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12 de dezembro de 2013

Executivo - secão I

160 : 5¡o Paulo. 123 (234)

..---..-.-llA8lLll,lç^o

^bcnÕ 
o 2'EnÈlÕpedo Li(itðñlt quê âP¡cscnloui m'l¡Ù

proFil¡ c âÂ1kàd6 os &tua,e nbr de hâbilh(¡o fnivcdf(à'
doo ¡rcñlimenro ù3 rcqu,liloe slìbckddot no tdil¡l

0i docun¡ñtos dc hâbilib(¡o crinrinidos e as t opolat

¡lor@dcncindosfú¡m ruhri(¡&t lelo Prc0ocì¡o cpelosmm'
brosdì [quifêde&o¡oo(olo6do!òdßpo5i(¡odosüdl¡n6

ÊMPRÊsA vALoR cuSStFrcÀçAo

Itù:001.m Eftdrido
DlxlAt sloME0¡cAlN0u5l¡lAf coMfRclo L 19.2u 4.@00

f Log¡r
:=l> N0nhun!â MSEIP lôì ltlc(ionàda pårå e¡c(cr o

dlcitod€ pÍofr¡ú1.
fim:002.00 tn@r¡do
olxlAl BroME0lGINDUSIRI^t CoMtRcl0 t97 526 0m0

''tï]i' 
"."'"., 

M9EPP ro¡ ech(ioñ¡d¡ ¡i,¡ crc(e¡ o

ils6ocrAçÃo
N(oo(i¡dì r rdu(ão do Èc(o o¡ mcnot olcdâ o Prcgoc¡o

(on3ili;oJ qJc o ùe(ú dililq ¡ù¡Lo csPu(iliGdÔ t ACI[^_

v[Lttr3s (dr0¡lMl (oor oí Fe(ot pr¡lìcdor Pelo mcß¡dq

cúnlormn ¡tur¡do m proccso rh ltil¡f¡o

coNcuRs0 PÙ8Ltco P u PRÊÉNCHìMENIÔ D[ VAGA5

p^RA 

^ 
ruN(r\o.Arìv¡Drot 0[ MtDlco I lcLlNlü MÊDlo)

r qA o srRvr(o oÊ E[tËRGtNclA (rRdNT0 SoconRo]

EDrfÀLn'1022013. cowm^çÀo PAnaADMlssÃo

MÉNORVATOÂ

mu rupR¿sr¡neìo trcoo^Do slruAçÂo
û0! 00 Drnar EtoM[o¡cA lNDuslRlA e c 19.224.00m

l3i50.m0 Ven(clor

------.-.00¡.m Dlxl^L EloMEolcA lNou5TålA I C

97.S26,m00 51.0m,00m vcncerlor

RT5UITADO

Àvßr¡ dr hôbilibt¡q loid¡óñ&:
mIOO DIXTAL EIOMEDICA IñDUsTRIA f COMÊRC

l3.t50,mmVcn(úr
c02-00 DtxlÂt EloMtDlc^ INDUSTRIA t COMESC

51.0m,ffim venccdo¡

Â',UDICAçÄÒ

^lo 
cûnúnuh onrulbdoi os Lkl¡ntú dadn¡t¡m do

dieìo dc inhrlô. rcoßo e o Pr0goeko cli$iftrou 6 lcns do

obiclo deslc Pregã0 conf0rmc a(¡o¡.
ENCERUMTNIO

Nid¡ m¡ß hôvcndo a ù¡lð¡. l0¡ encc(åd¡ ¡ scss¡o,(!ja ¡là

!¡i ¡$in¡d¡pch Prcmalq pclo! ñmbrce d¡ Êquip¡ dc^Po¡o

c rcFcfcnt¡nl¡t dG ltitlnlet rcLì(i0¡d0r
ocoRRÉNc¡^s N^ stss^o PUBUc^

Nåohowe oco(ln(i¡s m Pregão

Concursos

cFs rÀo PiJBr,tc^

lNsTt f uro DE AsslsTÊNctA MÉDlcA
Ao sERvrpoR PúBUco EsfAouAt

GtÀÊ¡cr^ Dt Stcuns05 fluMANos

0 N{ìclco dc Pl¡nrlãtr(nlo e Scl(óo rle Rcoßot liuma4
d¡crô¡(¡¡d.nêft,sosHumânosdolAMspÊ,@maulo¡Þa(ó0
gôvem¡mcnbl .onÍl¡nle m Proc6lo IAMsPÊ nr 11.86í10 -
tGe c th i.üdo corn o tdil¡l ¡'22t2011 _Abcilúa dc lîrd'
(õct 6n!úra 0r (andidâlor ål)¡üo å cmìpar€cer pc$oâlmenG

Pr¡dÌo & Adninùr¡ç5o, l' ¡dâr, salð 103, nìlnidos &98¡.
$mL!¡o d¡¡ 16/1212013. òr I hü¡t

Cônct¿ rk
O c¡ndlhlo dwê¡á sc ¡tsclcd¡rcom l5 minutos dc ¡nlÈ

od¡n(i¡- O nio conpôtft¡mcnlo ¡o da e ho¡årio êripol¡ò3
i¡tk¡.á n¡ d$ir$nd¡ do cândilâtû

Tô&s 6 cd¡ôir tão 0lbli6fre no olário 0frcbl do tshdo
- O.OE, dr!e,ù o(¡ndlhlo ð(.*r¡ro eìþw.ûßlreñofid¡l-

ftll¡ú
ou o s¡te& IAMSP8 l*sí.iàùsF3ptovbr, e

e Cancu6os/amcurtas Públtov[dil¡ì!/Em

DUMç¡O:8 ÀS l4ilSMtil
Cl¡sifr(â(ádNmc/R.C.

tn69¡M¡¡ 2013

r ant 2¿0t 3

toRÁtto D[ rñlcto:8 xoMs

331n^nCEtL\ PtRErm f L0Rl9l 1349{1579

¿. pârn qm flì¡guém potia âleqar descmhcdmc¡tq ê

ê¡¡dli& o Fclcnte Êdibl.

ilsTtçA E Drit ES/\ DA C|D^DANIA

rUNDAçÃO DÊ PROTEçÃO

t DTFESA DO CONSUMIDOR

ÍUNDÅçÃO DÊ PRfrE9\O E DÉÍESA M CON5UM¡MR

-P¡OCOMSPI coNcurso PùBLtco N'o12ot3
coNcURIo PI]BTICO PARA PÂOVIMENIO DÊ CAßGOs

tdil¡l n' ffir¿o I 3

roMotoGAøô

Dr P¡ub^rthor

do(õn.um Púbtko n'l/2011, pir¡ provimcnlo dß (¿r$5 &

^ùrìl¡¡r 
de M¡notn(åo e sce(os Gù¡is {Sío Pâülo), lócnto

. dc !ùpoile 
^dnìh¡r¡lìvo 

I (tõo Paulo), Ié.ni& & Supode.

^¿,n'rnsr¡tivo 
ll8¡utu), Iémko óc niponc AdñiñkÙatilo I

(C¿rn.ni!). Ióoto de sut0ilc^Jmh¡r¡tio I (Rihlio r¡clo).

lf.n'(oilc 5ùpor!Þ Àmin!ù¡ltun I {l¡nlot, Tó6ko cc SuDorc

ñl¡nhirùàtiro I (Såo j0!é do Rìû I'relo). l¿(nko û supúc
Àhiûkù¡rivo t (5i0 losé dor C¡¡!pot). þllb de SuForrc

,\h!rL!¡rivo I (São lùulo). h¡l¡l¡ dc Ï0(mlq;ì da Infor
m4ão. Conrun¡c(¡oJ
Íp(bißb en frolct¡o

l5¡o r¿uh),
Consmridor I lso P¿ub),

EiblbiÊdño {Såo låulo),

Dkctor

dcnovembro dc 1995,

[¡iil¡l da

(Òrtle.o o åil'{o l4 dr tci ¡'9.192. dc 23

entr lcrnoíù dßpolonoilcñXll 3 do

lnrrt¿ß, H0MoloGA 0 resùll¡do lìml

?tuúnlc). [!pe.i¡lùb .m Prole(ão c D.lcs do coñrum¡&r I

{nücl¡o Prcro), ßDc(i¡l¡b cfr P¡olc(åoc Dckst do Ctruum!
del {S¡nlot, tlF.¡¡lkl¿ cm Prolcfõ0 e Dclc$ do Contmìdor

I (t¡o JÐ5ó do Rio Prclo), trpc(äLta ¡m lrotc(ão c Dcl6¡ do

Co¡sr$ilor I (são lor¿ do5 Cnilpot), Erpc(l¡l¡l¡

Prorc(¡o c Drfc$ do cotrumi(br I (Bôutu).

P¡dlc(¡o e oefcs¡ do cÕßúñidorl (CÀmpìnðt,

rrorc(io e D€fcs ù Conrùmiùr I (PrúlÍlente

chl¡s¡.hCmsuiìklorl (sod¡b¡)cs.í¡rá.io {5å¡ P¡ùlo}.

t, Fr¡ quc dìcque ¡o conh(henlo dÊ loder é c{tlido

' tfoP¡ub.lzdcdezcnb¡o&2011.

biário of¡c¡al Poder

Þr1nt ta¡r

PoticlÀ crvlL Do EsrADo .
I

DELEGAC|A GERAL DE PoLlclA
DR. MAURfcto GUIMARÀES PEREIRA

Academia de Pol¡c¡a Dr Coriolâno Nogueirô
Cob¡a
5T(RETÄRIÁ DE 5É6UNANçA Pü8tIG
0orlí^ crvrL Do EsTÀ00 0E 5Ào PAUto

Ác¡o¡ur¡ ot polctA'DB. co8lotANo NoGUEIM

co8Âf

l¡no NoNci¡ Cobr¡'. mh comiråo do concù¡s, fAZ 5^8fR

¡.n n ;dr¿ insr¡u¡¿ûo sesont (otuùßo PJblkq q* lcrf
r;qiJo tclo, Èifthior r rclrð dtr ConrluÌócs or i.túbrk¿
ê do alr& (h S¡o P¡ülo. aolkávcil à rsné(a Ùiñ (n'o
oor rquctrs co$urntci nrt têk (rñplèrnenlrcr nt 207/79,

¡8Ui. ðhn'¡dr Nlå l¡i com¡lcm€nbr n' 93¡0¿ e I tSl/l li
.ii i.i' .' ro.ierre¡. tz.l,il¡os. t¿.1¡l¡ol e 12 s27lll c

çN Dlnclo Rc0rl¡mmlar n' 58052/l?j nos DÚctot n''

58 010t012. ô'¡8.052Í¡ c n'59.591¡20¡l c nôl(luhmmto
d¡A(ademiadc Polkìa'& Corlohno Noguet¡ Cobn'. no que

<. nÍorè ¡or Can(ußo¡ Púbììcot mr lemor d¡t RetoluçóG 55P

182/0s e ì67/2013, q* lüdamcîþnì ae liltüç&l trpe(hL
'do fdlôl dcAb€tur¡.

DA coMtssÃo
l. A Comitço do concu6q nô lma ú dclìhsâç¡o dr

Condrû¿tåo d¡ Â(¿dem,¡ dc Polkh '0r Cor;ol¡ño NB'ßià
Cn¡l¡']ri:¡rio¿¿ no Diá¡io ofrcial ¡lo Esta,lo & Sio P¡ulo

¡m 7s d; rokmbro de 2013- é (oßituklô ¡.lG Fol¡s3orct
lut ldù¡rdo Pðtuìnì (Prcsdenle); ldtó¡ Mìnoru N¡kômor¡

{vkÈl¡csì&nh);5ltuio0¡h4;o lónio[ 6¡d¡novüq:nc:P¡uh
5tr0b Pil¿e Càn¡Dns Mcllo (Mîmb¡oel. bDdc ldâ[no MrE{¡o
Jún:-t e P¿ulciâ i¡r,loso siìutk¡ klc de B¿rßt (sufìl¡nret) t
neios renr6enhnlasd¡ OrdLm úiA&@dos {h Bnni¡- kÍ3o
¡c !ào iàulqAilcs 6mçåtoei lû¡ol OA8ÁP n'162982 ev/¿0'

¡r cav¡!.ànra dor s¡nbt 0^8ÁP n' 211416.

rN5lRUçô[s IsPEc¡Ars

| - tl¡5 inrrufõct rcgol1m o Con.u6o Públì6 P¡¡ô o

orovim¡nto inkiih¡nlc & 7B (tct(cfltot g nicnlù € 0;lo)
'.å.ú! vroor dc tr'iv¡o dc Pollt¡¡ N¡ào kbão & s¡o P¡ulq

oirÚibuh;r n¡ seauinle onlomnd¡d¡: 25* (vhrc t citro por

ccilo) Þ¡'å å càp1bl do tilàdo dG sio Pàu'o. 25% (vinlc c
(itro nor (cnlo) lÞra ¡ RcAiåo (h Gr¿ndc Sio P¿ulq tKclo
(a!il¡], c 50* (¡iqrcnli pc¡ cc¡lo) p¡r¡ o hlcdo¡ ú frtìJq
ruinrndo.rc o prcennot dc 5É {(;nrc ps (cnlo), ou taj¿ 19

(ùinb cnovc) r¡t¿t a6 ($drdìlor (m dcfcûM¡¡ no( hmor
di Lci (omplmcnl¡r n'.68li9z.

l.l As v¡qs do Coftußo tuLh(o d€ tsúìvão dc Polí(ri

- tP l,l?. Proidro n'5-3431t201?. i¡dßivc åquJrs o¡'¡
åõ¡ovcitrmcntn d6 cd¡d¡Ès r0m¡trrcnlct forànì dcvkìò

nicnte ac¡oqu,¡¿as pa," aoclc cÉmc e nioh(idcnr rob¡. o

þh¡ delc Coofrrso.
il-D^sÁtRr8utçóts 8ÁsrcÆ m cAnco
1. Sóo fu¡fôc, i¡oenls åo €rùdciô do GrOo e Bqivõo

dc Pôlk¡r.aq*ì¡e p.¿vúlâs nos tsohlci eñlcs ñorn¿lì!ûr:
- Derrcro ñ'4?.788, dc2 da mil{o dt 1s7;
- tun¡t¡¡ trP 30. de l{ dtôovemhdc 2012:
.DN(rs. rqimcestc.i¡l dc Û¡b¡rho polkü conllMkt

^a 
ki orqánkð dà Pnlkir do tid dc sin Pru'o {Lri Coñ

llmcñkr 20?/19, ðhcrùd¡, em FrE, ncl¡ Lci Côrnlcntrnl¿r

922102)i
1.1 o ti.rì{¡o d€ hlkiì ¡ðmbém tem¡5 ådbukÖr5 ãdhnle

lßbdâs, scm 0rc¡uÞo dt oul.¡s wcf¿s ônálogß q'Ê pos¡m
rerddcmhad¡r:

- Aiìrlðd.s clcnodð! no slC^D - sktnri ú¡ko de

Cadilùo dc Ca¡gos e furyÕ6_AltiJ¡dg & Undàd¡ ¿e¡r¡l
d. R..ùßß llum¿no! do [5ùìdo dô5ão Paùlo:

- cmìprlordmr dà 
^udidåde 

hlkì¡l m trc¡incnle ðot

nìirterct dc0olf(¡¡ judìcilrb. invcrìla$va e t¡cnka, c¿r Í¡hli
v¡r å ¡drnìnirùâ(öo då unid¡de poikìôl;

- hieNf, le¡rpn quc æ.osár¡q ps fo.(â ò Fdc¡ dQPo,L

dâ, mì (mllito5 ¿midol ou não. p¡ra Feseryiro påÛìmôn-&

ô sùlc e å vidâ do5 ci&dot l¡rcndo 60 da ¡¡mð dê fûgo

.ñ úllìnD .¡iô c d¡nh &! lìmìht ¿¡ lcgll¡m¡ dcfcia ptóÞdâ

. A9i4 ltrô ou dcnso & rcp¡rltiq Di¿ndo
hmrshr då potul¡(¡q qùcr Fr inthlivr P¿¡rb,

Scscbri¡ d€ con(usor Pûlkos
aônruso Püblìco dc ¡rd¡s e T¡lulos pù¡ o

dî Erd!ão de folki¡ - EPdr (iÍgot ¡nk¡âß
t20t3

TDIJAL DEAEÉRIU& DE rNscRrçôÉs

P¡orúso n'.3998/20t3.4 Aar&nì¡â de Pollciô'Dr. Cciao'

¡cder¡l âd¡go t2, t lì
pôso, idadc ¡9ñl m supcdor ¿ 18

1.3. nåo reglràr¡ntftdcnl6 dmin¡ß:
1.4. st¡r no 00¿o dos direiû lorilkor;

' . PoÀ'. ¡ lùb tcmto, cm ¡r¡.lo do G'!o c ptr lo4â dc

diosirìo lesl, ¡dcnli&de lùn.iol¡l dSinli?o c a'n'ã
ilI - DA RÉMUNEMçÀO

l. o trrtuão de hlkì¡ lem o tol¡l de vetrim&los a parÚ

de nt 3i6008 (rôrnril ccntoeies¡ntareðit c oib (cnlÂvot,
(û¡csondonh! a rom &rv¡lo'rt do sùLtio b¡re c dà 6rrÍli
Gr¡o pcb Rcliñc kFdildclr¡b¡lho hlicill- RÉIP

l.l. O ncaimc tsFci¿l dc Tr¡Ùilho Polkhl - 8ÉTP cðÉÉ

l.l.l. pola ¡Rr¡(åo de s!ruio en þnid¡ dc ño m¡nim,
40 (qu.rcnb) horil rnm¡n¡ßdr ùôhah, em.ondÌ(òcs fr(ó'
.b dcr.gudol¡j

1.1.2. Ëlo cumprincnlo & hsr¡b hegulat,5ujeilo ¿ Plan_

r&rnoturnorcóiñJ¿t.mqurlquerlotáilo
lv- D s coNDçôts D[ PRovtM€NTo

l. S¡o (ùdkóeJ ûr¡a o iloùnento do c¿¡go:

Ll. Èrnr.knalid¡de brarilcirt oo gdlôrdis prcmoðtiv¡s

dos Dêscror n' 70.391t2 r ñ' 70.43ä12 e dâ conlito&ão

1.2. tg nð d¡lÀ rh

1.5.sq do sexomñculinqe5þr (s diâi.onr ôi tlú!¡fo¡r
do rÊß(o$ililna obseRrñdoodbpôebno ¿nì!û2l0do 0¡ûc-
to icdr¡¿l n'57.654, & 20 & iânono de 1966;

t.6. posilk à últina &cl¿rÀ(ðo dc lmpslo dc ltnd¡
cnteoilÊ à Ses¡t¡riâ d¡ Rc.eila tcdor¡l ou d((L1r¡(ã¡ Públl.¡

1.7. sr¡r(om o cPÊ rcqdðrh¡(h;
l.8tÌ ¿¿pr(¡dâdclßkã 0 ntr¡iìlp¡¡r oercrdqo ¡bftgo;
!.t lcr odub lrctccnrhtl n¡ vkh ¡úblkà a frto¡rb;
1.j0. rcr hàbìlilådo piñ a coñrLção dôvcfcúlor ¡utonrotù

res ¡a.¡lc$rið '8', m mhimo;
l.ll. lcÉìdo ¿p¡oV¡do no Co^(ußo obsery¡do o nhcrû

¡lalag¡r (010(¡65 j dbpdÌtio,
1.¡2. posuÌ diplomå de gr¡duå(i¡. ¡tpdilo P. c¡ld¡dc

d. cßìno ofcbl ôtr.c(oilccid4 deidâmentc tts¡r¡lo ou, ñà

hla &sb, (cnifk¡do dc (olâção dc qnu;
2.Or rq!¡ilôt rtltridor m alcm ðnlorbr ts¡o verifi.¡dos

qoôn& do Fovh.nlô åo crrgo. .

3. O øRllhto ¿trov¡do À1o nô&il ¿(q¡h¡ (n¡ro e/ou

cmrcqo púUlko er¡Jr¡l, munk nrl ou ltdsJl øm (¡'t ¡¡r
polic¡¡¡ .toL, c(elo p¡rà dìtù5 ) .lltrôl c profcs6r &t& q¡P

tr¡¡ cnmt¡ltoel.om o hor¡rin e dßr¡ncÈ.
v - DÁs rNtcRtçóts -
L A ¡n(.(¡o hplk¡tá o (.'nillcto (onh(il'{'lo . r(ei

bçto [1&¡ dae mrnr¡t 1.9¡ pc(!ìentt n¡5 6ûl¡(óet
6þbchcidôr ncile tdl¡l e 3 prcvi:ù! c¡n Lo¡, bcn¡ (omo cm

cvcntu¡ìr ådibmêô16. (oounìôdot c in5Ùqðcs esp.(lf(ar

['i*l*"""o.,', -,^"". ;î.å:;"-:
Ë'rÀbil!&&rr[(¡4,¿ bådor&to
[,. Okrrdo!il¡+](.sP.Èb . r. i .

¡. tt lpng¡lsn OftCínl Do EST D(J SA garãnlä a aulonlicidado doslo dæumonlo
ouàildo visua'izado di¡clãmenl6 no poilãl-w.impronsaof cial conl b¡
duiñtâ-feira, 1? ds dc?cmbro do 2013 às 02:22:08

/l

oâr¡ ¡ rcãihù(åo do Ccrbmq (nì rel¡çio ¡1 quâis não frcderá

ler ¿tcoc& cri¡lcu:¡ espétie dc &ronlsdmcnto
r.-o¡tiluna ùirv ö¡ut &tnc(6sldq o 

'¡ndkl¡lo
ddùá ûdÁrÞr5c no $nlido{lc rccoh?. ou:or dù låu d¿ ìnr
si(áo iom.nta àPór loNr(mhccimcntode tdß oslcFklos
.ri.ido! ¡dr¡ ¡ 4ârtir¿ ntPledidå.

"r a; iilrköß dsò'åo rcr re¡ nads cr(lu(iv¡mcnu lcìð
intmct oelo tiiawuncsp(omhr, no psloddd¡r l0 hor¿s

d. 06 d¡ iræim & lol4 òt l6 loril & 3l dc jåncio dc 201a

¡) ¿cosí o slcwYueslcomb¡;
$ l.c¡lÞã.o'link' .otrd¡to m Cnñ¿ußo:

.i t. Ior¡l ¿ ¿tntrmenre o rcgncil¡vo Êdlal;
(i) Ècmôcr tohl € orôbncnlc ¿ frd¡¡ dc inrr(ãq nos

moldú dñLtoe ncrc tdìLìL
cl ù6.¡r obri@lori¡mmle n¡ fdü dc ißÛ(¡q ð (ü¡dc

en qm &seþ re¿lir ¡ pmvr Pc¡nrbùlri &trÌc à3 ¡diinl'

r.lelonakl o 09 rcoß09 ne(csáliot pâra rc¡lila(õo da pfdð,

hdi¿ã.& n0 rnvelone o cn(u6olâ¡¡ 0 qu¡l erá i6sib
13. o (ânú&t; @e não ¿kdlc¡ åo dBFilo no ilcm 12

¡i*r" ca¡trulodu¡nti o nr{odo dðr hr4ô$ ñåo lará â 3u¡

ô'o!å d¡D¡Í,rda dou ò, (ondkõs p¡ovlls(i¿d¡i
' ti o armfnre¡to ¡r tmd(öct n¡c.bß llcilròdðe par¡ ¿'

'.¡tizå(¡o 
d¿ sov¿ fi(àtá ruþilo. F prre dñAcdmiãde Poì[

d;'Dr:coilobno NoqucL¡ ¿obi'c,ou dâ fmd¡(iownes à

inállc ò vhbûk ùdc e rû¿ßhil&de do tolkilldo_ 
is- p¡ra elclo ùr nroror crìDulrdo! nctlc c¡rnub 6e¡l

(onsBer¡da å ôb da úr¡gtm iirid¡ 0eh Êf,prcg &å(ilQia

d. corehr cTel[or¡fo!- tcl-- -i;. 
o .i"u¡i" .i" ml(ih6 &verá obrefr¡t ¡iÉ o

C¡DlNIovll {0¿ Pâd(ip¡(ão út Cåndiûlor (od D!flciM(Lì)
' ii. Ê dcìoÞl resDin;rbiliù& do (¡ndi&b o aconFrilrã-

mcnto¿o¡ orotesor ile ¡rrìçáû dc told¿f¡o dÀ rcdção do

v¡lor d¿ h¡r dc inrsi(ãq nio Pdrñdo 5!r àlcg¡ù qNlqrf,t

rioo & &ronh(imcAto.
vr - Do rtDt0o 0t RrDUç\o 00 vAtoR D TAXA Dt

rN\cRrcÀo
I imoââdo oclâ t€i tthdu¡l o' 12.78r, dc I0 dc dctem'

bro d. 20ö?, o (;nfdãro l0rá d¡clo å reduf¡o de 50Í ((in'

numh Dorccñtô) do våhr do p¿û¡mcnlo da tat¡ de i¡srilãq
;6de o;e cuMUiAlvAMÊMÈ akndì à05 rcshlct rquishos:'

| -ìd crud¡nlc rqulamenlc môÙkuhdo'

¡). no ensino médio ou equtualent¡; ou

Sånros;

5ão hê do Rlo Prclo;

såo hrÉ rlos Campor;

5¡o P¿olo(Capital e Gtandc 5¡o P¿ulo) c b) - (ùßo or6vcrbuhi ou

ri-cmo nnuior em nlvcl da9¡ðdu¡l5o où póroradu¡ç¡o

Ac¡drnìù dà hlldâ 'Dr Coriohno Noloei¡ Cobrã' - .à¡90

- tortrabâ.
0 ùaNnriti ot ùd6 då iß(¡(áq (lkânb no bol¡o

o) imrrhi; o bolch b$cá'ìo c chtur o coreqrndcnu
oe;n€nbd¡ trü dc h5dí¡qno v¡lo'Je nt 61 92 (sescnb
'.ti.\håß¡novênbcdoL(€nbvot,¡lóâdilàlinircdoFil'
o& d¡5 hrrk&r {ñtcn(åo 0¡r¡ o lbrádo Mcário).

^tcftJo:i 
(iladc ondcforr¡¿lldò a prov¡ não 6Ll ún-

(uhú r Nelùiord€riq¡(& do 106l dc crcr(kio ¡ckrindo{c

¡Fnar à mcs¡dåde ù âtilD¡ncnlo par¡ o dgcnvatuinmlo

3.1. O (¡¡didrlo Þdará ulih¡r G rdì¡uhdors do5 Fs
rosd6 i¡fo(enùo1 do ltogrânì¡A(ßsr S¡o f¡Jlo (¡le4á0 pârî

4 o or€tnondÈnte !ôq¡monlo do v¡lor Ji brù dc

inir(ão ldcrJi€r clelu¿dq cm dinhclo ou cm drcqJc em

nu¡lóur ¡aòncia bßl¡i¡.' i.t. si. ¡orru¡lwc¡ r¡¡åo o òaqu fûr dwo¡viln nù

¡oum¡pç¡rìcnto ¿ mcmsdorcsFil:vovðlo4 ¿ ¡ß(ri(i0 nio

4.2. Nåo ssá ¡(cilo p¡q¡rncnlo & l¡(ð dc ñtd(¡o Pd
dcnósiio €m (¡ira eleúônkq ncloi Correio5, Íralmilc trN'
hrênriâ. DoC. ordcm dc orq¡mcnlo ou drpótiþ romum m

'co¡ta corcnrq cmdKìonâl o0 fÕr¡ Co pcilododa!ìñ5criçò6ou

norqualqu{ouùo mcio N€ n¡o ot etF(¡fk¿dor neslc tdiàl
' 

1.¡.i. o poo."nro pt rsnd¡mrnlo lnmc¡lc sc¡á å(ailo

* conp¡ov¡à¡ã su¡ cfcrhçlo denÙo do nc¡bú d1'3 h(i
tu",, 

o,o o naoàmcîlô dr tar¡ ¡Ja ¡Nû¡(jq dÉst sr
ronrnre uÍlk¡doo-hlerohan(årb sÌr,h no ðlod¡ iß(iilåq
alê¡ dal¡ limiÞ dô cßerancôlo do pcrbdô&r bsítöcs.

4.1.1. À! ¡6 hoû {hMrb Õncbl ¡la tt¡rllb) do rihi¡ô
diâ do Fdodo da5 tudçtot ¿ fidÞ de h!cri(¡o. e o holclo

b¡n¿ånonâo ctbr¡o m¡ß dúoonlveL no sl¡
4.1.2. tf€ùô& ¿ intûi(sq nio sc¡á ¡cdluà ðll.r¡çto &

h(àld€rc¡ft¿¡c¡od¡Þtovà,¡¡úbdonr lóãdêiMtìçóo rcjà'
òù¡l lil o mottuo ahâdo.' 

a.a. 
^ 

cle¡iv¡(ì;dr hrsi(5o romc¡tc o(ore¡i àpót (ofr

fm¡(õq Flo brffq do prSmc.todobolelorcJctcrþ å r¡t¡'
q.¡.t.e oesqu¡¡ ¡ra a<omf¡ú¡r ¡ tiu¡15ô ¡là Inrd(¡o

m¡krá scr icil¡ no sitc tw.vurctp(oilìhr, nè pJgi¡r do

¿on(ußo. ¡ pì¡tn dc I (û&) db( úrÊk ¡fúr ocn.crinrcnro do

¡c¡iodo Jð inrid6.' 1.12.(ilos0ir&lrcùrdaquklilcroron¿ftir n¡¡nscr\lo
o.¡ddrio dcvflá êntùr cm csl¡ro(omo DßqucMrm3û m
dìar úleìr dc segundaleka ¡ tábðdo d¡5 I & 20 ho¡ar, Pâr¡
v¡rifi(ðr o o(oridû

1.4.3. ilão hivcrá d@olqão d¡ ìnrnodån¿i¡ fl¡!å. àìd¡
.uc êlcru¡ù rcm v¡lor î ñàb ou€d ilù¡'k¡d¡dc ñ.n kcqlo
bbl dc oào¡orrnlo & v¡lor dr b¡¡ dc ¡ßc¡i(åo scia q.al
for o moivã alagado crcro ao rrdilrlo ¡mp¿r¡do pah Lci

khldt r'r2.782. d€ 20dc dcrcmhro dc 2m7

5.4 ddolu(3o då hFd¡n(¡a p¡gâ sommlc ocorcr¡ rr o
con(orlo hlblko 0åo lor rc¡li2¡rlo.

6. Nà hìoólsc dc scr têàlr¡J¡ m¡¡ dc um¡ in(iãq
scri roñrll€¡id¿ vllidð å ac lnr efc&rdr Fr úlliñq f@ndo

¡ùtonr¡t;úmcntc 6n(ahdð as antti0rci c ô( v¡brú do!

¡(ôllimctrtos dis bris (drcsFrdentc5 niÕ sú5o rclìùldoi'
7.4 nuñdxsoWncrn €A.¡dcm¡¡ dc Polk¡¡'Dr Cot¡olðno

NoNclâ CoLßi nðo t. resOnt¡bi¡n¡m pd 3ol;(l¡láo &hr
s¡úo e/où solicilð(Jo & r(du(¡o do lrlord¡ tâ¡¡ rh ìßs;(rù
n$ 

'cccbidr 
no¡ moüvo! dc o¡dcm t(rkã dos (mpùbdote!

l¡lhùs dc(om,ink¡(¡qbem (omo ouuor lðtùcs Sc ITFsibi
l¡tn a t¡n5fùCîciù do dadot.'

nrN¡l hfcriora 2 (do:s)srlórìor

selá

,.1. O dGcmpt¡mmto rlãr hrhfðct imp'¡cará â do

8. o .¿ddato ler¡ rctnmlålel F¡ quålquc¡ sro doü
onkdo e bnbtm Fcl* hldmo(öet presbòt nð fiôå &

'"'"lllii'.",u* ."'nt""nbnr rercrcnh' à hs(kño pode'

råo rcr oblìdil no litc M.vmtsp(om lx. not di¡e úbir r'e

rêgunda.lcirà ¡ táh&. då5 I & 20 horas, Pelo Dk$¡eWn6p
blclorc (0xxl l) 3874-ß00.

' I O. A c¡ndid¡11 l¡d¡nt qoc Ãftcs¡la¡ àñãñì€nb du¡ânte

¡ rcallð(åo dà lrdð øcämhulil pMri lðd'h cm 5tlà rca€r

v¿¡¡ t¡rå onto, dcsic qua o rciucli, obs¡tådo os pro(cd[

n¡mlos co¡útÀnlaf å 3qÙil
10.1, A (andÌdàla hclô¡lc devcró .tr¡minh.r 5ü solu_

r¡(¡q ål¿ o l{rmino d0 nûlotu dõ ln(Ii(óct 00r StDtX 0u

aßo dc Rc.ebhenlo (^R), I fund¡(åoUrncrû riturda nn nu¡

0în¡ Gcmrìrc 8ür(hd,515,Ägo¡ ¡t¡n.ô'S¡o Pðulo/Sq CtP

05m2.062, hdk¡ndo no cnveloF: 'Ret Cmcußo ¡úblio -

hrri(óq âMtàndo pir¡ o hnrå'ìo b.1ftádo.
1.12.0 GndHilo auc nä0 clettoil ã iñú(å0, mdhnle

o rc(olhim¡nto û rcstcdiw Elor dr l¡¡¿, redu¡idð où phnâ,

(onlormro crlq l.rå o Þt¿ilodc h!(ttåo invålietu
vil - DA pART¡cl!ÂçÅo Dos dolD^los coM Dslc!

¡NCIA
l, Äs lcs¡r cm dcfi(i0trb qw p¡ctcndâm l¡rer uso dú

orcnoNliirs que lh$ tão fâculhú5 ndo in(ßovl¡l do ôñbo
i7 ô ¿onrüruidô fcds¿l c ocl¡ Lci camp'eme¡br Érãdu¡l n '
68!. d€ l8 de lrlemhro d0 1992, tryulôñcnlid¿ Flo DcÛcto n'
59.5912013, ô a$cgur¿do o dne¡b de inr(.\ãq cuÞt aÍ¡bui
(õa, do (argo r¡¡m tomFtto.¡ ron ¿ d-efi.i[nrb

2. Contkhr¡m.sa !croî! com dîfi(i¿nth aqilGì¿r que

(a en¡u¡drãm n¡r (algodß dßriñhâù! no r¡i$ 4' &
Dcdcrú tcdcral n'3.238Ð9 c rut àlhÉ(õs c M Lai tr¡drol
n'l4.48lrll.

¡ra¡v¡o dc blHa - Solìdlðç¡o Pn¡¡
q!¡liføí¡o (mlleta e or dndos &

10.2. ilão hâvcró comFß¡lõo do

10.3.4 ri¿n(¡ dcvc¡á !(r ¡comFnlft¿ dc Þr0¡ ßpoÈ
!á!cl m¡hr de id¡&.d(ddlmcnte co¡rprov¡ilâ {l¿¡rili¿.ou tÚ
cc¡o). indi(aù pch c¡il;dðb. quc ttmðn(t.á em ânbk¡re

10.1. i¡oi lhrlrior ptc!ßlô! p¡.â ôñrnìcnb(¡o a (¡dts
oà1¡ l¡(bnlc podctá ¡utRil¡ßlc kn,Nt¡r¡rnentc d¡ !¡l¡ dr

nrovr, d6d¡ flc acoñt¡dùrlð de umð f(r¡ c lcnì o màted¡l

10.5. Nr $i3 rctcn¡d¡ n¡r¿ àñùm.41¡(it lk¡ráo lmcû
rc ã c¡ôdidlt¡ b(l¡¡tq ¡ r¡ryå € wr f*¡L lcdo hdad¿

d porm¡¡an¿h dc qua¡$cr o!Ù¡r lesso¡t lxlusive a do

I l. tu(cluô â !lu{åoprcür¡ ñonr m 10 dtr. C¡PÍluh.

ñio *¡i odmlirl¡ ¡ nom¡ntei¿ d0qua¡! rrt out¡t ¡¡ßo¡1
I'Ju!ilc {h mcno¡ ¿c ilidc nrs øP.ndh(iùt ilo lo(ôl df

bclror crr¡nl!ì ò rxnv¡. a
12. 0 c¡ad,úrlo @e nccuslil¡r d¡ (om(õ€t 0spe(i¡ìt

indurñc lrov¡ rn Lr¡ilc Þto?à ¡r'tlinrh...omod¡f&s ct(.
dcvrrá, ; prdd,J dr( iñrti{et cn(¡mid'¡t i¡r sÉDtX, à

¡¡ndå(¡oVu¡.xÊrolnlt¡fiocmfndoño,nc(om¡tclÀRGCI¡,

ômðment¡(åo', com ð

¿dulto relponslvcl po.

4.Êðere$¡¡doåpÊs50¡(omdelì(¡¡n.¡â¡ßsNcrrênctle
Conoßo Públko cm húldida d€ (onil(óca (m o! dcñàh
(¡diJ¿tos, ño que J.lcfcr¡ ¿0 conreúdo c å ãv¡r¡a(ão dât

3. tu vr$s reswôôt Þ¡'ã ð! pstÕ¡s (oD dof(ìlnca
frr¡rão libtra,-dð3 5e nlo hwc. ilúokåo no Con(ußo ou

¡orov¡rl0 & (¡ndd¡loi 6m dcf(ilÕ(ið. em ob!.tinda ¡o
d;pôsl; ro ¡ 2'do ¡digo 2'dr tei Conphm€otu n'm3 &
r8 de srbm[ro ú 1992.

¿) 2 {¿ok) ðnoe ¡ contã¡ d¡ útð dc inkio d¡ ¡Nsifão do

Itr pem¡ncnle oil de loô0¿coî(ußo quil&rã dcfrd0nda

rcnpork ¿m¿nìs¡¡t¡o (mì dcfrcitúbdù.¡ä eß¡mbtÈ å tunC¡ção

vuN[Sq ilo Fdodo dr1 ¡nts(tu:
s t húlo módko ðl€il¡do o liæ & dcfr.i¡n(ù r o

(N oràu cm cr0r6t¡ refcrttrir ¿o Códìqo lnlctn¡rionàl dc

m¡,í:¡s - clt rol
5.Z.irdiG(¡odca¡uòrlé(nic¡5dou(mdi(õcrc5Fdlt¡3

ncftßôrhe Frr ¡ ¡e¡li¿¿l¡o daPtm
t 

^Blied¡ 
do hrdo mM,c. rclc,Ho dcv€¡á 3c¡ d0:

b) I {um) am ¡ (onh¡ dã dàr¡ de iolÀ dõ ¡nrr'{åo do

ntr demâh siluàf&t SE n¡o 3e enqud.arcm no

7. td¡.¡o å dbpos\åo ¿05 (¡nd¡dâtot com dcfi(¡ènd¡ a!

scAuìîrg a¡odô5ú6kar e

&fr¡lñià vùù¡l:1.

I 1.1. A hokefr¡ßb dcrc
nilðo do (¿ôdìd¡r' & Conoßo

tcm Fdcró oc¡sio¡nr a el¡¡ìi
¡) Þ¡ovð h¡rd$.m bràih,
h) prov¡ inDrpiti am crâ(tû6 àmlll¡&t hdkåado o

rom¡ñhod¡ lontc'24':
1l 2.4 fu¡nãçöohî.!0trão será rcsÞo.úl!.1 ptr quâlqùat d i!61 ledoicom lailu¡¡ fluÊnl€,devendoûc{¡ siÙafåoa

D¡ôv¡ 3.ronìv¡di.,¡ áulio: ,' d,uliñ¡(¡ode(omnuÞCi'r(om slM¡¡cdelcilu¡¡dG lch
c ou ¡mÞlið(¡o è hh dcfrnilo Pctà CnmkrSo dê Cnftùßo cr

7.2. ¡o onddalo com da¡d¡ôciå.ldltoå:
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I l6l lt 6-5 . N/Â6Nt¡ (ÁLtSt0 DA SltvÁ
t27l¿31-7. c![.HilU,lt 1,1^n[s 00 [^sc¡t¡tNio
I 167532.2 - f^UL0 5BU I (ÀTAC(^
il65736.1 - ilCAt00 n0DricuÊ5 Dt 5ou¿A
l?10820.0.^ucË 50ARt5 BU0l0 l¡AÌtNto Dt iloußA
I 261651.6 - [1^ncr^ (tKo 5Ar0
I2564?6.5 - lVÁN f[nÂ^Rllt tr60tl0
ì 1970t8.0 . ntilAT^ f¡0N^nL ouout [srnADA
r 191455.6 . tUC^s ltSt¡t0uE il^v^rno cEprDA
r??1315.4 - fLAVIO 6ASnriL^wts 0[ANDRADI
tDrT^L n. [0/2011 - coNvo(^çÀ0 p R^ AN,{USÊ Dt

0ocur,iÉNtos Ê $co[iÅ DE v cAs Dos sJptÉ6AD0s
PUÛ!CO5 OT A6[Ntr ESTADUAL oT TÂi\N!Io

O 0,rr.ilh4 hilo ßr,rJr¡t C¡ tr¡r1ilù i!¡!^1,tr 6cjLrflr
ilcn¡.ußos llonr¡nos.onì ¡utortàç¡o!ove!ì¿nìenrðlco[*¡n-
It d0 pro(so 0tllìAN-425 556-9 ti.SPOn (t6p.r60950.14).
pùbkado no llìiio 0tuhl do tr¡do {nr 02/t 2/2014 c.0ntomìc
honìolcl¡ç¡o dô (cnr15ôrLì[]ko ¿eÁUonLr khil,r¡t,h fänr¡
lq fùblk¡do cD 09 ilc fùiô rt 2014 c dr ô(o¡b (où o Edi¡r
dc 

^bcnùrð 
dc l¡rríôr! 0t/¿013

c0ilvoc^
Pô¡â ¡nuðrcir d. vâU¡r c ¡prcr.¡l¡tio rtc ¿rcur¡nlos. or

onCld¡to! ¿bàilq (r¡$ifr¿dos !¡n ¡ [rì9Ì¡0 d¡ (¡p[At. no
.oir(ußo pLiblko ¿rA6$iT[ [staolat ot tfi/\¡]slro,â (oùrD¡.
,c(e¡ p.$o¡hcôh ¡o dl¿ c hc¡á.io crifl!l¡¡o:

D.ni: l2 dc /ucnlro il.201i

ß'ìlnio8rÌolr. J/..l "nl¡¡. (¡nrn- 5;n ¡r"i
Dtstonihiì:üilh ilc 09 (,nN'l v¡ ¡,ß
DOCùVr \'^ç^O Ctn^t ilLCt,SÀlìr^ (.r q 

',.r1 
( I cñ!ù1.

7 loroj 3¡4 (lundo lx¡nro). ßc. CPI cN|. Ce(ifia1do Mi it¡r
(t$re ! vsro)j liùrlo dc dlcitor (fc¡rc o !ùro): (oxuov¡nt.s
û vol¡iôo da Lihìù clc(¡o o, Crtliio ¿c !!l¡(¡0 chitor¡l
(i¡lem0. P15 o,r PA5El. Cùlìdio cù C¡s¡mrnto. ou (enit¡o
dc ¡lðs.iÌcnroj Ceddio dc N¡khcôto ¿u li [0s Nnorß d0
l3 ânosj Compror'¡ntc d¡ DrarÌkulÀ dor fi hor ¡)côorcs dc t4
¡norj 

^lc(¡dô 
(lc 

^ntc(c¡c¡tc5 
(st¡d!il c fcdù¡t). ottto$¡

do tnsiño Su!ùicr C¡dri¡ de f¡baho (tc¡1. c vcß0 d¡ foth¿
dJ 

'oro 
r J.( !lJiir qJr r,,l,.rnr ¡(.¡ilr'r oJ Jrj 2 fr'rr'1$

¡¡llrrs o¡ .n1r¡ro 
'.nr 

lr,,rro), Cì L iJ ilc Vr.i.1(i0 do,
f.'ro\ rrrnù c\ ,h. 6 ¡nN ¡ Co1 t orinr. 't .r,.'e¡r(n ilu ,r:r
cn (!ßo. ccnrprov{ão ¿¡ nguhrliile ¿c CPI thchr¡tio de
8cñs.5¡ 0orun {onli n0 8¡n.o d0 ûr¡slL conìprov¡nlß do n.
dc (onb. Ëerr0 núdko Àdnìiri0n¡l dc nó(iko dc r¡bã ho.

O nio (oñrp¿r{imcnto nÒ dh c h{y¡rio crifuhJos iilp I

.¡d n¡ dú¡lôn.h dô.¡n¿ dilô

r ¿120614 . r.L\ÎrAilA on^QUf VA5(O|CÉtos
r?29¡9t5.oaNI[ 5U6tTA
12406t34 . DAt IU Dt f^nIlAAf0NSO RIZATO
r r645217 - LUI FLOßiliC 0 Dt 50U5A MilJoCIC^
r 7640808. CTBILE Nt^n0UÉs (0RnaDtil
r 2r90918 . t¡Â8c€u D!^nTI M^nlN5
I I584521 . nAQUtL MAst!DA KIN05HITA
lt3638Zl. no!^NÊ LU¡A tnAN(A
ì I600209.AN6EUC^ iur¡t Éilt

6 ESTAO PÚBLICA

tNsTl.tuto DI AsStsriNctA NltDtcA Ao
SERVTDOn PriUL|C0 LS t^0r) L-____ _

ctneilc 
^ 

0t tEcuisos !!Nr1ùos
t0[At N'42920r4 . C^ND|0^10 0Ê5CU55 f|CADO D0

(oNcunso PÚ8!co, 
^nr^ 

D^ !ÁrlDa
0 rlrtto i0 r,hoci¡riÒñto ( 5c[:çiodù nr(ußor rtrn¡¡not

dì G ¡¡'( 
' 
J¡ ncc / n\ lnrn rio, Jo r\'¡5pt (onì r4tdr,,{iu

gov0rn¡ooÎ¡l ccN¡nro no P¡ô(so lÀllsPt n" II ¡6ú/t0
. 5G¿ cnì ronloûiiliac canì o kiìt¡l ño l0r20ll , Àbùllrô
dc hrrtõ.s. ìñfo'nì¡ ¿ dß(b$ìfìr¡çio d0 (¡ndtriiro ¡b¡lo
rci¡(;ôniih k¡d. .rn !ßl¡ ¡ ¡nuinch dr v¡!¡ (il ?¡d¡ di¿
02/12/20ì4. (onl0¡ìc d[¿l rl {ì6i2014, tuhl(¡(lo no DìÍio
0liil ¡o ¿rrdo oÌ 29/11/20ì4, tlq. 229

^\ 
rót,¡5 d1 lo.'rfnl\io.h.¡ndrl¡to il,v,';n n¡

ícli¡d¿s no Núcþo dr Pircjinrcnto c 5ckçiú dt n(üß0s
Hùirnor, n¡ 

^v. 
lblr¡tucri,981,4'òtrd¡r dó 3.! l5 hor¿s.

ro Pr¡¿o ic l0 dlâs ¡ (onÈr (rù fullt.rç.ir dcrù cdt¡l 
^ 

nÀô
rttìr¡d¿ dcnvo (lo pr¡zo d.krnrlt¡ln nipi (.ri na inúl ia!i.

Torlos 05 o(lil¿ß s¡o pubk¡tus ¡o Diirio Oli(iJ do kîò(lo.
dev0nCo o (¡ñiJi¡ro ¡.cs¡r o st\r !^¡/rlnìerp$lorbr ox

(Âr{0toAlo QUÊ NÃo fn[tNCr]t RtQU 5llo Do tDiT¡,1
tuNçÄ0.ÀtvrD^DEr TÊCNtC0 0t nÂDlot.o6i¡ iRADl0-

TIt^PL^) - tSPr
il5r^ 6[¡t^L
CÌisifl0ç¡dNoilìc/nC
ll/Ál¡^NDA G^0RrtU 0ilViLn^/4440406/5
t. t¡i¡ qú'nln0uûr tos¿ ¡h!¡r (ls.cnh(ùr¡ro, ê
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SEcuNo¡. Tunua

: MIN. Glrvlen MENnES

:MuNrcÍpro DE Bsro HonrzoNrs
:PnocunaDoR-cERAL Do MuNrcÍplo DE Bmo
HontzoNru

: MINISTÉruo Púsrrco Do Esraoo DE Mrrrlts
Gtners

:PRocuRaDoR-GERAT or JusuÇA Do Esraoo oE

Mrues GrRars

Acno.(a/s)

Pnoc.(n/s)(ns)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Concurso público.
3. Atribuição de pontuação diferenciada, em prova de títulos, para o

tempo de exercício anterior na titularidade de serviço público equivalente
ao emprego para o qual se concorre. Inconstitucionalidade. Precedentes. 4

Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5.

Agravo regimental a que se nega provimento

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do
Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turm4 ausente, justificadamente,

a Senhora Ministra Cármen Lúcia (Presidente), presidiu este julgamento
o Senhor Ministro Gilmar Mendes, na conformidade da ata e das notas

taquigráficas, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator.

Brasília, 18 de junho de 2013.

Ministro GILMAR MENDES
Relator

D o cumento øssinødo digitølmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o n(lmero 4097056.
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SncuNoa TURwI¡,

: MIN. Gnu¡,n MsNpns
:MuNIcÍpro DE Bsro HoRrzoNru
:PRocunaDoR-GERAL Do MurrlrcÍpro DE BEro
HoRrzoNrs

: MrNrsrÉRro Pú¡r-rco Do Esraoo DE MrNes
Geners

:PRocunaDoR-GERAT ne JusrrçA Do Esraoo oE
MTNas GgReIs

ecoo.(a/s)

Pnoc.(ds)(ns)

RELATÓRIO

O SExuon Mrxlsrno Glruan MnNpns (Rnreron): Trata-se de

agravo regimental interposto contra decisão de fls. 329-331, que negou
provimento ao agravo de instrumento com fundamento na jurisprudência
dominante desta Corte.

Confira-se o teor da decisão agravada:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que

impugna acórdão do Tiibunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais ementado nos seguintes termos:

AÇÃo CIvrI- púBLrcA - coNCURSo púBl-rco -
ANULAçÃO DE EDITAL LEGITIMIDADE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - PONTUAçÃO, NA PROVA DE

TÍTULos, Do rEMpo DE sERVrço Do sERVrDo&
coMo CONTRATADO DO SERVrÇO PÚBLTCO

PRESSUPOSTOS PARA PONTUAÇÃO INCOMPATÍVEIS
COM A CARTA MAGNA. CONTRARIEDADE AOS

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA IMPESSOALIDADE.

O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação

civil pública com o objetivo de anular edital (ou parte das

regras nele estabelecidas) de concurso, em nome do

Documento assinado digitalmente conforme MP n'2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Priblicas Brasileira - lCp-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus,br/portal/autenticacao/ sob o ntimero 4097057.
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respeito aos princípios da isonomi4 razoabilidade e

proporcionalidade. Fere o princípio da isonomia a

atribuição de pontuação diferenciada na prova de títulos,
privilegiando os que já exercem algum cargo na
administração pública até mesmo de maneira irregular,
bem como a contagem, como título, de pontos por tempo
de serviço fora dos casos previstos no art. 19 do ADCT.
Precedentes da Casa, inclusive da Corte Superior,
previstos no art. 1"9 do ADCT. Precedentes da Casa,

inclusive da Corte Superior, em julgamento de incidente
de inconstitucionalidade (1.0000.04.410105-3/000)'. (Fl.

205).

No recurso extraordinário, interposto com fundamento no
art. '1,02, III, " a" , da Constituição Federal, sustenta-se a

repercussão geral da matéria em discussão.

O recorrente aduz, preliminarmente, violação aos arts,

127, cøput;129, III;37, cøput, II, do texto constitucional, ao

argumento de que o Ministério Público não teria iegitimidade
ativa para propositura da presente ação civil pública.

No mérito, aponta violação ao art. 37, caput e inciso II, da

CF, por entender que não é vedado ao Município estipular os

critérios a serem considerados na prova de títulos.
Decido.

As razões recursais não merecem acolhida.

Com efeito, registro que, recentemente, a Primeira Turma,
ao concluir o julgamento do RE 21,6.443, rel. Min. Dias Toffoli,
redator do acórdão: Min. Marco Aurélio, DJe 7.2.201,3, hipótese
análoga ao presente caso, assentou, com base na jurisprudência

dominante desta Corte, a legitimidade do Ministério Público
para ajuizar ação civil pública com intuito de impugnar critério
de pontuação previsto em edital de concurso público, seja por
entender que se trata de defesa do patrimônio público, interesse

coletivo ou interesse individual homogêneo de relevância
social.

Quanto ao mérito, acrescente-se que esta Corte já

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 24lOBl2O01, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCp-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4Og7OS7,
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reconheceu a inconstitucionalidade da pontuação conferida em
prova de títulos, do tempo de exercício anterior na titularidade
de serviço público equivalente ao emprego para o qual se

concorre/ por entender que se estariam violando os princípios
darazoabllidade e da isonomia.

Nesse sentido, confira-se:

'PROCESSO OBJETTVO - AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - ATUAÇÃO DO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. Consoante dispõe a

noÍma imperativa do $ 3a do artigo L03 da Constituição
Federaf incumbe ao Advogado-Geral da União a defesa

do ato ou texto impugnado na ação direta de

inconstitucionalidade, não lhe cabendo emissão de

simples parecer, a ponto de vir a concluir pela pecha de

inconstitucionalidade. CONCURSO PÚBLICO

PONTUAÇÃO - eXsnCÍCrO PROFTSSTONAL NO SETOR

ENVOLVIDO NO CERTAME - IMPROPRIEDADE. Surge

a conflitar com a igualdade almejada pelo concurso
público o empréstimo de pontos a desempenho
profissional anterior em atividade relacionada com o

concurso público. CONCURSO PÚBLICO - CRITÉRIOS

DE DESEMPATE - ATUAçÃO ANTERIOR NA
ATIVIDADE - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.
Mostra-se conflitante com o princípio da razoabilidade

eleger como critério de desempate tempo anterior na

titularidade do serviço para o qual se realiza o concurso
público'. (ADI 3.522, rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ 12.5.2006).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de

instrumento (arts. 2'J., Sle, do RISTF e 557 do CPC)".

No agravo regimental, insiste-se no processamento do recurso

extraordinário, ao argumento de que o critério de ponfuação conferida
em prova de títulos, referente ao tempo de exercício anterior na

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812O01, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públ¡cas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaliautenticacao/ sob o número 4097057.
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titularidade do serviço público equivalente ao emprego para o qual se

concorre,, é constitucional.

É o relatório.

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Priblicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:i/www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4097057.
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1810612013 SncuNoa Tunua

Ac.nnc. No AcRAVo DE INsrnuuENTo 85T.665 Mrrrl¡.s Gnnars

VOTO

O SnNHon MrNrsrno Gnuan MnNnns (Rnrtron): No agravo
regimental, não ficou demonstrado o desacerto da decisão agravada.

Verifico que as alegações da parte são impertinentes e decorrem de

mero inconformismo com a decisão adotada por este Tribunal.
O agravante não trouxe argumentos suficientes para infirmar a

decisão, visando apenas à rediscussão da matéria jâ decidida em

conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte.

Como demonstrado pela decisão ora agravada, esta Corte já firmou
entendimento no sentido de que é inconstitucional a atribuição de

ponfuação diferenciada, em prova de títulos r pâtà tempo de exercício

anterior na titularidade de serviço público equivalente ao emprego para o
qual se concorre.

NIesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

,AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO pÚBLrCO. NOTÁRrO.
ATRIBUIÇÃO ON PONTOS QUANDO DA AVALIAçÃO DE
TÍTULoS. ADI 9.522. IMPoSSIBILIDADE DE SE

SUPERVALORIZAR TÍTULOS OBTIDOS EM ATIVIDADE
NOTARIAL EM DETRIMENTO DO EXERCÍCIO DE OUTRAS
AIIVIDADES ]URÍDICAS APRECIÁVEIS NO CONCURSO

PÚBLICo. ToDAVIA, INVIÁVEL A EXCLUSÃo DE ToDA A
PONTUAÇÃO REFERENTE AO EXERCÍCIO DA ATTVTDADE

EM CARTÓNIO EXTRAJUDICIAL. ACERTO DA DECISÃO

PROFERIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA. 1. É
inconstitucional a atribuição supervalorizada de pontos, na
prova de títulos em concurso público para o cargo de notário,
pelo exercício anterior de atividade cartorária em detrimento de

outras atividades jurídicas. 2. Todavia, o princípio

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 241081200'l , que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lcp-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus,briportal/autenticacao/ sob o número 4097058.
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constitucional da isonomia é atendido pela atribuição
proporcional de pontos aos candidatos exercentes de atividade
notarial e de outras atividades jurídicas, revelando-se
inconstitucional a decisão que determina a extirpação total de
pontos referentes aos títulos obtidos pelo exercício daquela
atividade. Precedentes: ADI 3.522, rel, Min. MARCO AURÉLIO,
DI 12.5.2006; RCL 4.426, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de

3,06.2009; RCL 4.502 rel. Min. Joaquim Barbosa, Dj de 4.9.2006;

e RCL 4463, rel Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de

4.3.2008. 3. In cøsu, o acórdão recorido assentou, na parte que

importa:'ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANçA. CONCURSO PÚBLICO.
SERVIçOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. VALORAçÃO DA
PROVA DE TÍTULOS. DIMINUIçÃO DA NOTA PELA

coMrssÃo ORGANTZADORA. CRrrÉRrO DE CORREÇÃO.
MÉRITO ADMINISTRATIVo. REFIRMATII lN PEJUS.

AUSÊNCIA. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAçÃO. ADI
3.522-3, STF. LEI 1.1*1,83198, EXCLUSÃO TOTAL DOS PONTOS

CORRESPONDENTES À ArUeçÃO, COMO PREPOSTO, EM
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. ATRIBUIçÃO DE PONTOS
AOS QUE EXERCERAM ADVOCACIA, MAGISTRATURA E

PROMOTORTA. FTNALTDADE DOS TÍTULOS. VrOLAÇÃO.
(...) S.Outrossim, no que concerne à exclusão total dos pontos
concedidos pela atuação como preposto em serventia notarial,
para que se observe a finalidade da prova de títulos e o edital
do certame - sem se afastar do que foi consignado pelo STF no
julgamento da ADI 3.522-3 -, deve-se atribuir ao impetrante a

pontuação por haver comprovado o exercício da aludida
atividade, nos termos regrados no item 2 da tabela de títulos,
limitando-a, contudo, ao valor máximo conferido ao exercício

da advocacia, da magistratura e da promotoria. 6. Com efeito, a

exclusão total dos pontos daqueles que possuem experiência na

atividade notarial, ao mesmo tempo em que é atribuído valor à

atuação do candidato em funções totalmente distintas
(promotor, procurador, juí2, por exemplo), contraria

inequivocamente a finalidade da exigência de títulos, qual seja:

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:i/www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4097058.
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demonstrar que o candidato reúne atributos e conhecimentos
técnicos que o coloca, ainda que em tese, numa posição de
maior capacidade para o exercício das atividades em relação a

seus concorrentes. Apreciando situação similar, a contrørio
sensll, confiram-se os precedentes desta Corte e do STF: RMS
24.5091R5, rel. Min. Castro Meira e Rcl 4.4Z61RS, rel. Min.
Joaquim Barbosa, D]U 08.06.09). 5. Agravo regimental
desprovido". (AI-AgR 830.0LL, rel. Min. LTJIZ FUX, Primeira
Turma, DJe 1a.8.2012).

"1. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. L6,
incs. If ilI, V VIII, IX e X, da Lei n. 13.136197, do Estado de

Goiás. Concurso público. Ingresso e remoção nos serviços

notarial e de registro. Edital. Pontuação. Critérios ordenados de

valoração de títulos. Condições pessoais ligadas à atuação
anterior na atividade, Preponderância. Inadmissibilidade.
Discriminação desarrazoada. Ofensa aparente aos princípios da
isonomia, impessoalidade e moralidade administrativa. Liminar
concedida. Medida referendada. Para fins de concessão de

liminar em ação direta, aparentam inconstitucionalidade as

normas de lei que, prevendo critérios de valoração de títulos em
concurso de ingresso e remoção nos serviços notariais e de

registro, atribuam maior pontuação às condições pessoais

ligadas à atuação anterior nessas atividades. 2.

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. L6, incs. II, III,
V Vn, IX e X, da Lei n. 'J.3.136197, do Estado de Goiás.

Concurso público. Remoção nos serviços notarial e de registro.
Edital. Pontuação. Critérios ordenados de valoração de títulos.
Condições pessoais ligadas à atuação anterior na atividade.

Marco inicial. Data de ingresso no serviço. Lrterpretação

conforme à Constituição. Liminar concedida para esse efeito.
Medida referendada. Para fins de concessão de liminar em ação

direta, devem ter por marco inicial a data de ingresso no
serviço, em interpretação conforme à Constituição, as condições

pessoais ligadas à atuação anterior na atividade, objeto de lei
que estabelece critérios de valoração de títulos em concurso de

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lop-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4097058.
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remoção nos serviços notariais e de registro. 3.

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 1,6, inc. V, da
Lei n. 13.1,36197, do Estado de Goiás. Concurso público. Serviços
notarial e de registro. Edital. Pontuação. critérios ordenados de
valoração de títulos. Aprovação anterior em concurso de
ingresso num daqueles serviços. Título admissível.
Impossibilidade, porém, de sobrevalorização e equiparação ao

de aprovação em concurso para cargo de carreira jurídica.
Limitação ditada por interpretação conforme à Constituição.
Liminar referendada com tal ressalva. Para fins de concessão de
liminar em ação direta, norma que preveja, como título em
concurso para ingresso no serviço de notas ou de registro,
aprovação anterior em concurso para os mesmos fins, deve ser
interpretada sob a limitação de que esse título não tenha valor
superior nem igual ao de aprovação em concurso para cargo de
carreira jurídica". (ADI-MC-REF 4178, rel. Min. CEZAR
PELUSO, Tribunal Pleno, DJe 7.5.2010).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCp-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4097058.
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SEGIINDA TURI'IA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRT'MENTO 857.665
PROCED. : MINAS GERATS
RELATOR : MIN. GIL!ÎAR MENDES
AGTE. (S) : MUNICÍPIO DE BELO HOR]ZONTE
PROC. (A/S) (ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPTO DE BELo HoRIZoNTE
AGDO. (A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PRoc. (A/s) (ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA Do ESTADO DE M]NAS
GERA]S

Decisão: Negado provimento ao agravo/ nos termos do voto do
Relator . Decisão unânime . Ausentes, j ust.if icad.amente, o senhor
Ministro cerso de Mello e a senhora Ministra cármen Lúcia.
Presidiu, este julgamento, o senhor Ministro Gil-mar Mendes. 2"
Turma, 18.06 .2013.

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. presentes à
sessão os Senhores Ministros Ricardo Lewandowski e Teori Zavascki.
Ausentes, justificadamente, o senhor Minist.ro celso de Mello e a
Senhora Ministra Cármen Lúcia.

subprocurador-Geral- da Repúbrica, Dr. paulo Gustavo Gonet
Branco.

Ravena Siqueira
Secretária Substituta

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001, que institui a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 4105887
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Acompanhamento Processual :: STF - Supremo Tribunal Federal

41857665 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (processo físico)
Origem:
Relator:

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR(ES)

AGRAVADO(A/S)

PROCURADOR(ES)

Andãmentos DJ/DJe Jurisprudência Detalhes Petições Recursos

Andamento Observação
ulgador

Baixa definitiva GuiA 23291 . TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
dos autos, Guia DE MINAS GERAIS

Transitado(a) CERTIDAO DE TRANSITO
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FUNDAÇÃO

SECRETARIA DA JUST|çA E DA DEFESA DA C¡DADAN|A
FUNDAÇÃo DE pRorEÇÃo e DEFESA Do coNsuMtDoR

Ao
Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo

DECLARAçAO

Declaramos para os devidos fins, e por solicitaçäo do Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Säo Paulo, que estamos providenciando para que os funcionários

admitidos em 2014 e 2015, assinem o Termo de Ciência e Notificação, emitido

conjuntamente com o Contrato de Trabalho.

Säo Paulo,22 de setembro de 2015.

il,^nü
Vania Curi Horvath

Coordenadora de Recursos Humanos
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20 – São Paulo, 126 (23) Diário Ofi cial Poder Legislativo sexta-feira, 5 de fevereiro de 2016

A representante afirma que o edital padece dos seguintes 
vícios: (a) a especificação técnica é “cópia idêntica da pro-
posta comercial da empresa Telefônica/Vivo”; (b) em sede de 
impugnação administrativa, a empresa Claro S/A teve acolhido 
seu pedido, sem que o edital fosse retificado; (c) os serviços 
contemplados no objeto do certame não podem ser licitados por 
pregão, “pois vários são os serviços a serem contratados, com 
características díspares, cuja tecnologia a ser empregada a cada 
um conduz a diversas hipóteses para a sua prestação efetiva e 
com a qualidade desejada”; (d) o “Lote 3” do Edital estabelece 
agrupamento que não pode ser mantido, pois induz à redução da 
competitividade e, consequentemente, prejuízo financeiro ao Erá-
rio”; e (e) “há dúvidas no instrumento convocatório que mere-
cem claro esclarecimento (sic) antes que se proceda ao pregão”.

Por esses motivos, requerer a sustação cautelar da licitação.
É o relatório. Decido.
a) A alegação de que a especificação técnica é “cópia 

idêntica da proposta comercial da empresa Telefônica/Vivo” 
não veio acompanhada de documentos que indicassem tal 
fato como apto a dirigir o resultado do certame. Em outras 
palavras, não há nos autos indícios de que as informações 
técnicas supostamente extraídas da proposta comercial da 
empresa indicada não pudessem ser atendidas pelas outras 
empresas do setor (todas de grande porte, como TIM, Claro, 
Oi, etc., que, aliás, tiveram seus orçamentos considerados pela 
Administração). Justamente por se tratarem de serviços técnicos 
específicos, que escapam do dia a dia de uma prefeitura munici-
pal, parece exagero, em sede de exame sumário, esperar que a 
Administração Pública pudesse, ela própria ou mesmo mediante 
a contratação de terceiros desinteressados no objeto do certa-
me, elaborar “do zero” seu termo de referência. Sem endossar 
a tese do representante, chama-se a atenção para o fato de que 
a inicial não demonstrou que as especificações impugnadas 
impedem a participação das outras empresas do setor.

(b) Se é verdade que a empresa Claro S/A teve acolhido seu 
pedido de retificação do edital, formulado perante a Prefeitura, 
mas sem que o edital fosse corrigido, ela tem direito de recla-
mar, pelas vias administrativas - e, eventualmente, perante este 
Tribunal - o cumprimento do despacho que acolheu seu pleito. 
Mas não compete a este Tribunal, em sede de exame sumário 
no curso de representação formulada por outrem, perquirir 
sobre a adequação do pedido de outra empresa, da resposta da 
Administração e de seu efetivo cumprimento.

(c) O pregão é modalidade de licitação que se presta 
a contratação de serviços que possam ser adequadamente 
especificados pelo edital, e cuja técnica de execução seja bem 
conhecida do mercado envolvido. A representante parece ter 
compreendido adequadamente o que quer a Administração, 
ainda que pareça não concordar com as opções eleitas. Aparen-
temente, os serviços estão adequadamente definidos, ao menos 
neste exame sumário, e são oferecidos por muitas empresas do 
setor, como indicam os documentos colecionados pela represen-
tante (propostas de Claro, Vivo, Tim e Oi).

(d) Num exame sumário como o presente, carece de 
demonstração o argumento de que o “Lote 3” do Edital esta-
belece agrupamento que não pode ser mantido, pois induz à 
redução da competitividade e, consequentemente, prejuízo 
financeiro ao Erário”. A confirmação da tese demandaria exame 
probatório incompatível com o rito do exame prévio.

(e) Eventuais “dúvidas no instrumento convocatório” 
devem ser dirigidas à Administração, na forma de pedido de 
esclarecimentos, conforme menciona o art. 40, VIII, da Lei de 
Licitações. Sem que o representante tenha demonstrado que a 
Administração se furtou de responder pedidos de esclarecimen-
tos, ou de se manifestar sobre impugnação administrativa, não 
há razão para a paralisação do certame por esta Corte.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 220, § 1º do 
Regimento Interno deste Tribunal, determino o arquivamento 
do feito.

Essa conclusão não significa que a matéria deixará de ser 
apreciada por esta Corte de Contas, mas tão somente desloca 
a devida análise para momento posterior, pela fiscalização 
ordinária deste Tribunal, caso eventualmente seja celebrado o 
respectivo contrato.

Publique-se.
Aguarde-se o prazo para recurso, comunique-se o fato ao 

Ministério Público de Contas e à unidade de fiscalização, para 
anotações, arquivando-se ao final.

GCRRM, 4 de Fevereiro de 2016
SILVIA MONTEIRO – CONSELHEIRA-SUBSTITUTA
PROCESSO: 00003325.989.16-8
REPRESENTANTE: DOMINGOS MENEGHEL FILHO RADIO-

LOGIA
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ DA SILVA (OAB/SP 214.400)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTO-

LANDIA
RESPONSÁVEIS: CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMA-

RAL, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS; CÍNTIA 
BOVO, PREGOEIRA.

ASSUNTO: Representação contra o Edital do Pregão Pre-
sencial nº 007/2016, Edital de Pregão nº 009/2016, Proc. Adm. 
nº 23182/2015, do tipo menor preço global, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Hortolândia, objetivando a contratação 
de empresa especializada para realização de exames de Raio 
X, com e sem Laudo, ultrassonografia simples e com Dopller e 
Mamografias com laudos, através de técnicos de radiologia e 
de médicos devidamente habilitados e credenciados por órgãos 
de classe e fornecimento dos respectivos equipamentos, incluin-
do Sistema de Radiografia Computadorizada (CR), Estação de 
trabalho para aquisição e visualização de imagens, Software 
para armazenamento e visualização de imagens médicas nas 
estações de trabalho (PAC´s), Impressora para películas e papel 
fotográfico e Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) para 
técnicos e pacientes, incluindo a manutenção de equipamentos 
e todos os insumos pertinentes ao serviço, conforme especifica-
ções contidas no Anexo I-Memorial Descritivo.

Trata-se de representação intentada por Domingos Mene-
ghel Filho Radiologia contra o edital do Pregão Presencial nº 
7/2016 da Prefeitura Municipal de Hortolândia, cujo objeto é 
a realização de exames de raio-X, com e sem laudo, ultrasso-
nografia simples e com Doppler e mamografias com laudos, 
através de técnicos de radiologia e de médicos devidamente 
habilitados e credenciados por órgãos de classe e fornecimen-
tos dos respectivos equipamentos, incluindo sistema de radiolo-
gia computadorizada (CR), estação de trabalho para aquisição e 
visualização de imagens, software para armazenamento e visu-
alização de imagens médicas nas estações de trabalho (PAC’s), 
impressora para películas e papel fotográfico e equipamento de 
proteção individual (EPI’s) para técnicos e pacientes, incluindo a 
manutenção de equipamentos e todos os insumos.

A sessão de entrega dos envelopes está programada para 
a data de 5/2/2016.

Resumidamente, insurge-se a representante contra o 
seguinte: 

(i) os itens 8.3.5.3 e 8.3.5.3.17 do edital exigem que a 
empresa vencedora se inscreva no CREA em 48 (quarenta e 
oito) horas, prazo esse insuficiente para a inscrição, além de 
não existir previsão legal;

Mathias Chiariello; Dacio de Castro Dias; Tamires Pinheiro San-
ches; Marcos Neves de Souza; Alicio Aparecido Tobias Filho; Val-
benito Ipolito da Silva; Rodrigo Alberto Vieira; Marcelo Bechara 
Ribeiro; Adriana Yuki Sakurai; Daniel dos Santos; Dario Batista 
de Melo; Felix Rolando Cuenca Bogado; Jose Cardoso de 
Moura; Manoel Carneiro de Carvalho Neto; Adson Cleber Perei-
ra Esteves; Antonio Claudio Bezerra; Ivan Lima Santos; Severia-
no Ferreira da Silva; Ademir Padovan; Marcos Augusto Senna 
Cruz; Alexandro Paixao Marques; Valodia Pilquevitch; Anderson 
Pagan; Rafael Dipold Cavalcanti; Gerson Heber da Mata Filho; 
Leandro Moreira Bispo da Silva; Marcos Roberto dos Santos 
Silva; Leila Cristina dos Anjos; Luisa Fernanda de Lima; Juliana 
Lino Alencar; Patricia de Farias Mendes; Juliana Barbosa Pereira 
de Mello; Fernanda do Nascimento; Silmara Pereira Villela; 
Ronald Matos de Araujo; Tiago Souza Gomes; Dimas Assis Nas-
cimento; Patricia Emilia Braga; Ronald Lima Carvalho; Giovanna 
Pargoli Bellomo; Valesca Ariane dos Santos Pizone; Marcelo 
Alves de Mattos; Milton Goncalves dos Santos; Sidinei Consorte 
Junior; Luciano Albero de Rezende; Adriano Araujo da Silva; 
Amanda Cristina de Almeida; Maria da Graca dos Santos 
Gomes Santiago; Vanessa Maria Domeniski de Souza; Cristiano 
Domingos da Silva; Fabio Santos da Silva; Ivanil Rodrigo Bento 
Candido; Joao Paulo Ricci; Marcia Regina de Oliveira Silva; Elai-
ne Claudia dos Santos; Ariadne Aparecida Benedito; Murilo Ren-
tes Duarte Sanches; Regina Aparecida Lourenco do Nascimento; 
Joice Conceicao de Oliveira; Diego Rodrigues Damasceno; Fabio 
Cesar de Paula; Naiara Cristina Mascarenhas Palumbo; Walde-
nes da Silva Lopes; Donizete Alves do Nascimento; Jessica Duar-
te da Costa; Fabio Lindouro; Willians Minas; Bruno Felipe Costa 
Ferreira; Andre Barbosa da Silva; Thiago da Silva Correia; Ana 
Lucia Mathias Farias; Andre Luis Souza; Renato Augusto Men-
des; Toni Ricardo Rasti Gama; Givanildo Adelino da Silva; Joao 
Paulo Santos Silva; Rafael Ricardo de Andrade; Cicero Belo de 
Oliveira; Julio Cesar Letieri Junior; Carlos Eduardo Novaes Bufe-
ti; Jorge Luiz Ortega Romanini; Felipe Silveira Ferreira dos San-
tos; Felipe Brumack Freires de Matos Soares; Rildo Nunes dos 
Santos; Jonathan Silva; Sandro Quadros de Andrade; Claudio da 
Conceicao Souza; Emerson Gomes da Silva; Erika Bertolino 
Pereira; Tiago Borges de Almeida; Antonio Tadeu Reis Balderra-
ma; Diogo da Cruz Rocha; Marcelo Lino da Silva; Jorge Nicolas 
de Sousa Sales; Luiz Carlos Eislfeldt; Cassiano Jose Ferreira 
Rocha; Adriano Redrado Paiva; Deivison Pereira de Jesus; Roge-
rio Idelfonso da Silva; Mauri Rodrigues da Costa; Joel Luiz da 
Silva; Romerio Heleno Bezerra; Nicolas Fernandes da Conceicao; 
Marcelo Antonio dos Santos; Rodrigo Marcal Fagundes; Jorge 
Afonso Martins; Priscila Marques de Amaral; Fabio Augusto dos 
Santos; Ernani Nicolau Vieira Lima; Luciana de Almeida Santos; 
Felipe Raimondi Guidolin; Alessandra Soares Schanoski; Ana 
Paula Rodrigues Coutinho; Murilo Sena Amaral; Juliana Branco 
Novo; Rafael Hartmann Comarella de Faria Vergueiro; Thais 
Neves de Almeida Silveira; Elaine Cristina de Alexandre; Danilo 
Marques Moreira; Victor Vinicius Aparecido Costa da Silva; 
Ricardo Jose Morello; Edilene Aparecida Costa; Carolina Oka-
moto Vieira; Elisa Emiko Oshiro; Fernanda Borraschi Lourenco; 
Tatiane Thiemy Taneguti; Flavia Marilia Cestari Magalhaes; Nel-
son Alves Fidelis dos Santos; Bruno Ubertino Rosso; Rodrigo 
Machado do Nascimento; Simone Guedes Calderano; Fernando 
Santos Almeida; Jose Alberto Lourenco da Costa Moreira (428). 
Responsável: Jorge Elias Kalil Filho. Exercício: 2014.

À vista das manifestações da Equipe de Fiscalização (even-
tos 9.11 a 9.13) e PFE (eventos 12.1 e 14.1), ouça-se o respon-
sável, bem como os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar 
estadual nº 709/93.

Fica a Origem incumbida de informar, de imediato, os 
servidores a respeito da presente publicação no DOE, conforme 
Termo de Ciência e de Notificação assinado pela parte envolvi-
da (evento 8.4).

Autorizo, desde já, vista e extração de cópia dos autos.
Publique-se.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELA CONSELHEIRA-SUBSTITUTA
SILVIA MONTEIRO
PROCESSO: 00003720.989.15-1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BAR-

BARA D OESTE
CONTRATADO(A): JGZANA ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: Ata de Registro de Preços nº 93/2015
Edital Nº 51/2015
Pregão Presencial nº 51/2015
Ref.: aquisição de alimentos para a merenda escolar.
Vigência: 27/05/2015 a 27/05/2015
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00007996.989.15-8
PROCESSO: 00007996.989.15-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BAR-

BARA D OESTE
CONTRATADO(A): JGZANA ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: Termo de Retificação nº 152/2015, de 

26/08/2015.
Referente à Ata de Registro de Preços nº 93/2015.
PROCESSO PRINCIPAL: 3720.989.15-1
Em virtude de aspecto relevante para o julgamento do 

objeto dos presentes processos esteja sendo discutido no proc. 
3917.989.15-4, aguarde-se o término da instrução deste.

Enquanto se aguarda, mantenham-se os processos sobres-
tados no Gabinete.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00003378.989.16-4
REPRESENTANTE: PROVALE INFORMATICA LTDA EPP
ADVOGADO: DANIEL CARLOS CORREA MORGADO (OAB/

SP 183.825)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE APARE-

CIDA
ASSUNTO: Representação visando o Exame Prévio de Edital 

do Pregão Presencial nº 16/2015 (Processo Administrativo nº 
26/2015) da Prefeitura Municipal de Aparecida, objetivando 
a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de telecomunicações nas seguintes modalidades: 
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) em linhas telefônicas 
analógicas e serviço DDR Digital; Serviço de Comunicação 
Multimídia (SCM) em Acesso a Internet Banda Larga e Serviço 
dedicado para acesso a internet; Serviço Móvel Pessoal (SMP) 
em transmissão de dados compartilhado, com fornecimento 
de equipamento em comodato; Serviço para conexão local a 
acesso a internet (wi-fi) com gestão do recurso; e, Serviço de 
hospedagem de dados Nuvem (cloud) com locação de Equipa-
mentos de Informática nos termos das concessões outorgadas 
pela Agencia Nacional de Telecomunicações ANATEL.

Em exame, representação formulada por Provale Informáti-
ca Ltda. EPP. em face de edital de pregão presencial nº 16/2015, 
lançado pela Prefeitura Municipal de Aparecida, objetivando 
a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de telecomunicações nas modalidades STFC, SCM, SMP, 
wi-fi e hospedagem em nuvem.

A abertura dos envelopes está designada para ocorrer no 
dia 5/2/2016, sexta-feira.

Processo: TC-10775.989.15-5. Órgão: Fundação Butantan. 
Assunto: Admissão de Pessoal. Admitido: Lucio Raimundo Hoff-
mann; Fernando Rifai Daguer; Larry Coelho Erthal; Angela Terra-
fino Fernandes; Jean Carlos Fernandes Santos Brito; Eden Mas-
sayuki Ishii; Ubiraci Fernandes da Silva; Rodrigo de Sant Anna 
Alves da Silva; Janaina de Souza Ventura; Luciana Aparecida 
Augusto; Ana Paula Lopes Vidal; Jose Gomes Filho; Giulia Emi 
de Oliveira Preto; Priscila da Silva Carvalho; Mayra Lobato de 
Oliveira; Emerson Henrique Amaral; Danielle Diniz Atayde; 
Rodrigo de Lima Sacramento; Fernanda Lucchiari Gomes Ferrei-
ra; Juliana Galvao da Silva; Natully de Souza Suffert Fogaca; 
Cinthia Zanini Gomes; Raquel Agonilha Canali; Renata Alves da 
Silva; Welder Charles da Hora Pereira; Ana Paula da Silva Muniz; 
Guilherme Henrique Carvalho Andreo Sanches; Lara Alexandre 
de Oliveira; Erica Mazieiro dos Santos; Luana Saito Telloli Vicen-
tini; Thaiz Roberta Gregui; Guilherme Augusto de Paula; Katia 
Rejane Ferreira da Silva; Ricardo Caitano de Oliveira; Walter 
Alves de Carvalho Neto; Juliana Topal Potsmann; Karina Scara-
muzzi; Bruna Tacola Amaral; Fernanda Perez Ludwig; Monica 
Titonello Novais; Priscilla Trassato; Carolina Pereira da Cunha; 
Claudia Ikebara; Carolina Magina; Mariene Paula Ferreira; 
Romulo Xavier de Sousa; Daniel Santos Valente; Aline Vivian 
Vatti Auada; Elisangela Ferreira Santos; Carolina Mendes Scate-
na de Sena; Lucas Diogo Teixeira de Azevedo; Laio Martin da 
Silva; Fabio Henrique Zago; David da Silva Pires; Bernardo Alves 
Santana; Fabio da Silva Andreolli; Rafael dos Santos Martins; 
Richard Rodrigues dos Santos; Jonas Ferreira de Lima; Welling-
ton Teixeira de Oliveira; Ludmila de Melo Portella Milani; Fer-
nanda Mota Lima; Caroline Tonacci Costa; Thiciene Caccia Fera-
gi Cintra; Lara Andrade Costa; Antonio Martins Vicente Junior; 
Maria Talib Assad; Elisandra Gasparini Silva; Fernanda Pardini 
Ricci; Sandro Rodrigues da Silva; Hannah Maureen Garcia Mota; 
David Trindade Paixao; Rita de Cassia da Silva Luz; Eronita Silva 
Garcia; Jaime dos Santos; Fatima Aparecida Mendonca de Oli-
veira; Priscila Nunes de Sales; Ariana Krishna Mendes; Renata 
Vaz Shimbo; Leonardo Cordeiro Wlian; Andre Gouveia Zanini; 
Arthur Felipe Andrade; Rafaella Marino Lafraia; Andressa Cristi-
na Menezes Mariano; Adriano Silva de Almeida; Vanessa Silva 
Nascimento; Alexandre Almeida Camargo; Danielle Fernanda de 
Oliveira; Franciele Santos Holanda; Antonia Aline de Lima Caval-
cante; Diego Oliveira de Castro; Jessica Nunes dos Santos; Iza-
bel Cristina Carneiro Ferreira; Ariane Mendonca Marcolino; Leti-
cia Helena Alves dos Santos de Oliveira; Vanessa Maria Sousa 
de Jesus; Andre da Silva Beserra; Elisangela de Freitas Lima; Fer-
nanda Goncalves; Camila Cristina Ferreira Chagas; Vania 
Michelle Assuncao Barbosa; Elizabete do Carmo Rodrigues; 
Luzia Ferreira; Paloma de Souza; Jose Luiz Angelo; Maria Balbi-
na Cerqueira de Almeida; Rafael Bibiano da Silva; Sueli Dutra de 
Carvalho Nascimento; Valdilene Nascimento Conceicao; Maria 
de Jesus Mendes Ferreira; Maria das Neves Cavalcante; Gleide 
Sanges; Leandro Barbosa de Souza; Adriana Pereira Souza; Keia-
ne Santos Borges de Araujo; Nailton Ribeiro de Lima; Cristiano 
Araujo de Novaes; Ivone Lidia do Nascimento; Raquel Cristiane 
Silva Gomes; Jose Placido Sobrinho; Renata Lima de Jesus; Elai-
ne Teixeira de Jesus; Elenilson da Hora Santos; Clovis Roberto 
dos Santos Badaro; Adilson Goncalves Junior; Wellington Carva-
lho dos Santos; Cleide Maria dos Santos Silva; Everton Ferreira 
Santos; Paulo Cesar Rebinscki; Thalita de Jesus Silva; Camila 
Neves dos Anjos; Marcelo Fernandes da Silva; Ivanir Bela da 
Costa; Suzy Aparecida Inocencio Lopes; Anny Cristine Santos 
Costa; Francielle Kelly da Silva; Edmar Avelino dos Santos; 
Adriane de Almeida dos Santos; Joao Paulo Xavier dos Santos; 
Inacio da Silva Rocha; Douglas da Conceicao Almeida; Emerson 
Elias de Moura; Marcia Donisete Costa; Romulo Ferreira da 
Silva; Mauricio Geraldo de Moura; Roberto de Aquino Moura; 
Clayton Alves Pinheiro; Thiago Aparecido Miranda da Silva; Alex 
Sandro Teixeira dos Santos; Edivaldo Jose da Silva; Thiago Sil-
vestre Florencio da Silva; Elaine Cruz dos Santos; Clemilson 
Silva de Souza; Anderson Goncalves Lima; Emanuel Jonas Mar-
tins Franca; Hugo de Miranda Pantoja da Silva; Rodinei Silveira; 
Ricardo Bueno Ramos; Rosangela Dias Almeida de Jesus dos 
Santos; Douglas Quidim Destefano; Jackson Pereira Leao; Jack-
son dos Santos Baldaia Silva; Mauricio Goncalves de Aquino 
Junior; Davi Santiago Ponciano da Silva; Leonel Goncalves dos 
Santos; Cledson Freire; Mario Lira Barros; Diego Silva de Mace-
do; Vitor Henrique Amorim da Silva; Adriano Luiz da Silva; Jose 
Bezerra da Silva; Anderson Silva Patrocinio; Rafael Yukio Tutu-
me; Clodoaldo Valeriano de Santana; Armando Garcia; Denis 
Ferreira de Lima; Fabio Candido Cardoso da Silva; Saulo Messias 
Lopes; Weslley Batista de Sousa; Fernando Jose Mendanha; 
Daniel Goncalves Gomes; Reginaldo Francisco dos Santos; Paulo 
Fernando Aversari Stein; Francisco Lucas Soares da Silva; Allis-
son Cavalcanti da Silva; Carlos Renato Prete; Ademir Falcao de 
Melo; Willian Toshio Masuda; Marcos Jose dos Santos; Rafael 
Rodrigues de Sousa; Everton Fernandes Pedroso; Thiago Duarth 
Moraes Barbosa; Joao Luciano do Amaral; Luiz Henrique Ramos 
da Silva; Pablo Felipe Santos de Santana; Joao Victor Barbosa de 
Oliveira; Rodrigo Marcelo da Rosa; Cleber Clemente dos Santos; 
Jadson Araujo de Jesus; Luiz Carlos de Castro Lopes; Everton 
Rodrigo de Castro; Diego Marcos da Silva; Rodrigo Jose de 
Souza; Cesar Augusto Stoian Silva; Marcio Arlindo Pereira; Gui-
lherme Avelino Teodoro; Cristiano Reis; Rafael Alves da Silva; 
Rosenildo Gomes da Silva; Robson dos Santos Brito; Rafael Cas-
siano Santos; Silvio Nunes Rodrigues; Iris Barbosa Pereira de 
Mello; Fernando Henrique Cardoso; Fernando Moreira de Paula 
Junior; Danielle Rabelo Macedo; Evanildo Barbosa Lima; Joao 
Otavio de Abreu; Hugo Pantaleao dos Santos; Joanita Lopes Fer-
nandes da Costa; Giselle Pidde Queiroz; Edson dos Santos 
Farias; Erinaldo de Melo Silva; Rogerio Rodrigues de Souza; 
Gesio Luiz Freitas; Maria Margarida Pereira dos Santos; Rubens 
Augusto de Paulo; Washington Luis Bacelar; Sheila Calasans de 
Souza; Luiz Carlos dos Santos Chaves; Ronaldo Almeida da 
Silva; Alex Santos Piauy; Amanda Castelanelli de Azevedo; 
Mateus Felicio da Costa; Simone de Oliveira Perucelo; Ricardo 
Machado da Costa Veiga; Carlos Roberto de Medeiros; Ander-
son Alves; Jamison Alves Rodrigues de Sena; Rogerio Tsuguto 
Uema; Franciele Tafarello Biscola; Daniel Francisco da Silva; 
Ligia Silva Farias; Elinalda Melo de Arruda; Antonia Cosme Arau-
jo dos Santos; Ana Karina Rodrigues Caetano; Adriana Mortara 
Almeida; Bruno Goncalves Augusta; Cynthia Iszlaji; Poliana Frio-
lani; Grazieli Chirosse Batista; Marina Serra dos Santos; Melissa 
Padilha Duarte Rosa; Fabio Victor de Oliveira Baptista; Marilia 
Marcondes; Ianna Gara Cirilo; Gabriela Bassan Piedade; Allan 
Barbosa Ferreira; Carlos Augusto Medeiros dos Santos; Willian 
Araujo Jordao; Olito Ferreira de Araujo Filho; Cristiano Cabral 
Teodoro; Fabio Federissis; Nataniel de Sousa; David Moises da 
Costa Silva; Luisvaldo de Jesus; Luciano Oliveira de Almeida; 
Lucas Freitas Xavier; Marinilso Rocha Herreria; Wellington dos 
Santos Gomes; Ana Paula Rocha Lutke; Diego Augusto Ribeiro; 
Deivid de Paula Fonseca; Fabio Miranda; Joaquin Rillo; Thiara 
Elisa da Silva; Isabela de Campos Quental; Amanda de Almeida 
Alves; Murilo Sensulini Francisco; Alexandre Candido dos San-
tos; Fernando Porfirio da Silva; William Vendrame; Eduardo 
Cavalcante Gomes Valente; Michael Marques Freitas; Josely 
Marchi Chiarella; Fernando Ciepielewski; Beatriz da Costa 
Thome; Andrea Lopes Rosa; Anderson de Almeida Finelli; Eder 
Junkes de Souza; Ricardo Stunges; Ronaldo Soares Machado; 
Jose Carlos Bento; Abel Gomes Velozo; Andre da Silva; Thiago 

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

RETIFICAÇÃO DO D.O.E. DE 04/02/2016.

ONDE SE-LÊ: .
COMUNICADOS DE CARTÓRIOS
COMUNICADOS DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO ROBSON 

MARINHO.

Leia-se: 
COMUNICADOS DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO SIDNEY 

ESTANISLAU BERALDO.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELI CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Processo: TC-10933.989.15-4. Órgão: Fundação de Prote-

ção e Defesa do Consumidor de São Paulo. Assunto: Admissão 
de Pessoal. Admitido: Mauricio Martins de Oliveira; Vinicius 
Oliveira Alvarenga; Patrícia de Andrade Mota; Antonio Alcazar 
Neto; Vitor Zanardi Pires; Edson Tadao Hirayama; Rafael Fal-
cochio Hernandes; Ana Kelly Araujo dos Reis; Paulo Cavasini; 
Andrea Massumi Yamashita; Fernando Moreira Barbosa; Fran-
cisco Abel de Sousa; Roberto Scarcelli Pelinson Toscano Costa; 
Juliane de Paula Pereira; Luiz Carlos Correia Moura; Andressa 
Tina Tsuruda; Vitor de Souza Cid; Mike Gomes Soares; Gui-
lherme Farinacio de Carvalho; David Alves de Aguiar; Marcos 
Antonio de Souza; Francisco Fábio de Freitas; Jefferson da Silva 
Santos; Josivan Antonio da Silva; Robson Medeiros Almeida; 
Rodrigo Gomes de Oliveira; Cristiano de Oliveira; Ana Cristina 
Paul; Carolina Bravacino Golizia; Walkiria Rosado Araújo de 
Nuncio; Luis Felipe Spinelli; Simone de Andrade Araujo; Victor 
Barreto Guirra; Marcelo Akyama Florêncio; Ricardo Lisboa de 
Lima; Luiz Felipe Silva Bento; Sonaly Rodrigues Ito de Carvalho; 
Ciro Francisco de Oliveira Lima Filho; Alesandra Maria Marques 
Ricce; Thais Soares da Silva; Caroline Costa da Silva Motta; 
Bruno Teleze Stroebel; Juliana Sayuri Okuhama Higa; Cristina 
Cardoso dos Santos; Marcos Mello Mattos de Castro; Natália 
Luchini; Fernanda Pereira Vaquero Curcio; Ana Paula Gomes 
da Silva; Marcelo Pilon Oyama; Emerson Ferreira de Assis; Luis 
Fernando Lucas; Roobia Maria Massafera Barquete; Juliana 
Santana Pereira; Luciana Sandoval Klein; Fernando de Moraes 
Prado; Ronald Marks Silva Marques; Manaíra Dourado de Car-
doso Martins Manêra; Cristina Galhardo; Ericsson Valadares de 
Castro; Natally Gama Calasans Santos; Paola Akie Kurihara; Ana 
Claudia Vieira Carlos; Maria Tereza da Silva Dias; Lenise Mitsue 
Melo Seino; Lucas Mantovani; Leandro Rego Morita; Thiago de 
Oliveira Xavier; Thiago Rocha Melo; Marcelo Vital Machado; 
Luiza Helena de Souza Marcondes; Bruna Vieira Godoi; Fabiane 
Simões; Maria Aparecida da Silva; Andrea Kimie Shiba; Gabriela 
Pereira da Silva; Eduardo Abe da Cruz; José Roberto Gomes 
Dias; Ildasio da Silva Beserra; Flávia Moreira Faustino Macedo; 
André Bocuzzi de Souza; Joyce dos Santos Oliveira Barboza; 
Adriana Lopes Gianattasio Lima; Ivani Macarenco Seabra; 
Juliana Enid Junqueira; Gisele Pereira de Souza Premiano; Maira 
Cristina Moraes Izzo de Carvalho; Andréa Benedetto Arantes; 
Rafaela Manzione Senatore; Diana Silva de Almeida; Thiago 
Augusto Mazzucco Gacciona; Cinthia Midori de Castro Koyaishi; 
Carla Danielle Silva Xerez Siqueira; Silvio Ramos da Silveira; 
Thiago Gonçalves; Thais Luise Fogo; Marcia Carneiro de Barros 
Bressane; André Ribeiro Lopes; Barbara Maria Silva Machado; 
Caroline Baronti Cavalcante; Wanessa Ribeiro Muniz Luz; José 
Warley de Sousa Lima; Antonio Rodrigues do Nascimento; Ened 
Camila Hanamoto Silva; Thiago Cosme Sousa de Morais; Patricia 
Tognochi da Silva; Antonio Affonso Brito dos Santos; Michele 
Cristina Carvalho Ribeiro; Neide Gomes de Araújo Pinheiro; 
Roseli Xavier; Francisco Orlens Pereira Moura; Ana Beatriz Silva 
de Carvalho; Roberta Rosa de Araújo; Rivalda de Fátima Freire; 
Patricia Alvares Dias; Erika Camozzi; Michelle Sanchez Breda; 
Maurício de Paula Kanno; Luiz Hideo Saga; Rosana de Carvalho 
Arantes; William Tiago Sardelari; Ana Lucia Santos Mosconi 
Ortega; Thais Benevides de Jesus Alves; Maria Carolina Barbieri; 
Tamar Garcia de Araujo Dias; Thais Leal Ribeiro; Sérgio Ricardo 
Garcia Pereira; Marco Antonio de Souza Goulart; Beatriz Mayu-
mi Makiyama; Vagner Ferreira de Barros Cavalcante; Sulamita 
Ruth Haber; Eduardo Ribeiro Castellan; Gabriela Santopietro 
Bastos; Roberta Xavier Pinto Lima; Gisleide Maria Cruz Brito; 
Fernando Lopes Bronze; Marcelo Camargo Magano; Ana Maria 
Laís Geronimo da Silva; Grazzielle Gandra Miranda Lima; Carlos 
Augusto Alvarenga de Barros; Thiago Martins Ferreira; Giovanna 
Faedo; Tatiana Topan; Luiz Henrique Sartorio; Silvia Helena 
Sakuma; Betina Dutra de Faria; Ceres Maria Gerbasi; Henrique 
Guarnieri Sala; Miriam Dantas Rodrigues Soares; Angelica 
Cordero Barbosa; Kaique Henrique Lopes dos Santos; Monique 
Sueli da Silva Souza; Laura Garutti Santos; Cláudia Possan 
Foschiera; Camila Petroni Cezario; Daniele Santos de Almeida 
Prado; Marli Etsuko Yoshimoto; Vinicius Costa; Juliana Pereira 
da Silva; Priscila Martines; Sandra Maria Michelazzo; Cyntia 
Akemi Tanaka; Viviane Aparecida Vilela; Fabiano Teixeira Maria-
no; Rogerio Antonio Nunes dos Santos; Meiry Ane Pereira dos 
Santos Possamai; Fernanda Valeria Soares Guedes Nunes; Lia 
Midori Tariki Takata; Eneas Guerra; Marcelo Henrique Bruschi; 
Erica Fernandes da Silva; Beatriz Marques Machado; Philipe Fer-
reira Xavier da Silva; Augusto Pereira Neto; Mariele Pires Gau-
dio; Milton Lourenço Garbulho Júnior; Fernando Pereira Renda; 
Maria Elisa Palomine Bonato; Luis Eduardo Brito Scoton; Bruna 
Gabriela Souza Lima Gibim; Cinara Cesário da Silva; Lamarti-
ne Silvio do Nascimento; Fernanda Stamato; Raíssa Baldochi 
Gaspar Gomes; Ary Fagundes de Almeida Neto; Michel Braga 
Freitas; Paula Ramos Esmanhoto; Felipe Fernandes Marins; 
Alexandra Morcos; Gabriela Maria Oliani Piovani; Lucas Garcia 
Fernandez de Souza; Manoel Ibeapino de Oliveira; Ana Paula 
Atayde Setti; Carlos Eduardo Franceschini de Moraes; Esther de 
Andrade Condé Silva; Daniel Watanabe Rodrigues; Renan Milaré 
Olivio; Hermano Silva Albuquerque; Jenifer Nicoletti; Adriano 
Cesar Martins; Natalia Aparecida de Oliveira; Isabela Alvarenga 
Lopes; Ricardo Gomes Lasquevite; Carlos Henrique Veiga; Ricar-
do Lima Camilo; Andrea Maeda Komatsu; Carlos Alberto Simões 
Rodrigues; Fernando Roberto Camargo Procópio; Patricia Maria 
Pacheco; Silvia Cristina Fanin; Daniela Guck Yiu Wong Shinzato; 
Noemi Burgudji de Paula Martins; Lenísie Paula Lopes; Joseli 
Nunes da Silva; Simone Dinah Brassoroto Roca Albuquerque; 
Rodrigo Abile Gomes Pupo; Tissiane Tracchi dos Santos; Pollyan-
na Tavares da Silva; Renan dos Santos Lima; Cristiane Lopes 
Pereira Ohira; Joyane Ferreira Silva; Pedro Miguel Plaza Medina; 
Renato Barbosa dos Santos; Ricardo Rodrigues de Souza; Paulo 
Henrique de Oliveira; Ana Carolina Thiele Lopes; Tamiris Simões 
Mota; Leonardo Silva Lima (227). Responsáveis: Paulo Arthur 
Lencioni Goes, Carlos Augusto Machado Coscarelli e Alexandre 
Modonezi de Andrade.

Exercício: 2014.
À vista das manifestações da Equipe de Fiscalização (even-

tos 10.12 a 10.14) e PFE (eventos 13.1 e 15.1), ouçam-se os 
responsáveis, bem como os demais interessados, no prazo de 
30 (trinta) dias, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Com-
plementar estadual nº 709/93.

Fica a Origem incumbida de informar, de imediato, os 
servidores a respeito da presente publicação no DOE, conforme 
Termo de Ciência e de Notificação assinado pela parte envolvi-
da (evento 8.11).

Autorizo, desde já, vista e extração de cópia dos autos.
Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 5 de fevereiro de 2016 às 01:59:16.
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PROCESSO Nº             : 10933/989/15 

ÓRGÃO                   : 
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE SÃO PAULO 

RESPONSÁVEL (HOMOLOGAÇÃO: 

PAULO ARTHUR LENCIONI GOES – 

DIRETOR EXECUTIVO 

CPF-MF Nº 168.686.718-22 

RESPONSÁVEL (ADMISSÃO): 

PAULO ARTHUR LENCIONI GOES – 

DIRETOR EXECUTIVO 

CPF-MF Nº 168.686.718-22 

ADMISSÕES EM: 02/01, 03/02, 

10/03, 01/04, 05/05, 16/05 e 

02/06/2014 

CARLOS AUGUSTO MACHADO 

COSCARELLI- DIRETOR EXECUTIVO 

INTERINO 

CPF-MF N° 041.937.878-26 

ADMISSÕES EM: 20/01/2014 

ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE -

DIRETOR EXECUTIVO 

CPF-MF Nº 248.441.178-23 

ADMISSÕES EM: 01/07, 23/12 E 

30/12/2014 

INTERESSADOS            : 
MAURÍCIO MARTINS DE OLIVEIRA E 

OUTROS 

MATÉRIA EM EXAME        :   ADMISSÃO DE PESSOAL 

CONCURSO                : 001/13 

HOMOLOGADO EM           : 12/12/2013* 

PRAZO DE VALIDADE ATÉ   :   12/12/2014 

PRORROGAÇÃO ATÉ         : 12/12/2015** 

EXERCÍCIO               : 2014 

INSTRUÇÃO POR           :  DF-7.3/DSF-II 

 

(*)   doc. Homologação do Resultado – Arquivo 08 

(**)  doc. Prorrogação – Arquivo 09 
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Senhora Agente da Fiscalização Financeira-Chefe: 

 

 

                Nos termos do que determinam as Instruções 

n.º 01/2008, bem como a Ordem de Serviço n.º02/2009, 

procedemos a verificação das admissões de pessoal ocorridas 

no exercício de 2014, constantes nas planilhas de admissão, 

doc. Planilhas de Admissões (arquivo 01), pela Fundação de 

Proteção e Defesa do Consumidor de São Paulo, estando o 

quadro de pessoal juntado no doc. Quadro de Pessoal (arquivo 

02). 

 

                Os cargos a que se referem às admissões 

ocorridas no exercício são os seguintes (doc. Planilhas de 

Admissões – arquivo 01): 

 

 

 

Nº DO 

CONCURSO 
CARGO 

Nº DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

ADMITIDOS 

001/2013 

ANALISTA DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO I – SÃO 

PAULO 

01, 02, 04, 05, 06, 07, 08 e 

10 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 

SÃO PAULO 

01, 03, 04, 06, 07, 13, 14, 

20, 21, 22 e 24 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS GERAIS – SÃO 

PAULO 

01, 03, 04, 05, 06, 09 e 10 

BIBLIOTECÁRIO – SÃO PAULO 01 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

BAURU 

01, 03, 05, 06, 07 e 08 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

BAURU (PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS) 

01 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

CAMPINAS 

02 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

PRESIDENTE PRUDENTE 

01, 02, 04 e 05 
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ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

RIBEIRÃO PRETO 

01, 03, 05, 07, 10, 11, 12, 

14 e 15 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

SANTOS 

02 e 04 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 

08 e 09 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I – 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

01 e 02 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

SÃO PAULO 

01, 03, 06, 09, 10, 11, 12, 

13, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 

22, 23, 27, 28, 30, 31, 35, 

36, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 

45, 46, 47, 48, 49, 52, 53, 

54, 56, 59, 60, 61, 62, 64, 

65, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 

74, 75, 79, 81, 82, 84, 85, 

87, 89, 90, 91, 93, 94, 95, 

96, 97, 100, 101, 102, 103, 

106, 108, 109, 110, 111, 112, 

113, 114, 115, 116, 117, 118, 

119, 120, 122, 123, 124, 127, 

128, 129, 132, 135, 137, 141, 

142, 143, 144, 146, 148, 150, 

153, 155, 157, 158, 159, 161, 

162, 163, 164, 165, 166, 168, 

169, 171, 172, 173, 176, 177, 

178, 181, 185, 186, 188, 189, 

192, 193, 194, 195, 196, 198, 

199, 200, 201, 203, 204, 208, 

209, 210, 211, 212, 213 e 214 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

SÃO PAULO (PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS) 

01, 02, 03 e 04 

ESPECIALISTA EM PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR I– 

SOROCABA (PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS) 

01 

SECRETÁRIO – SÃO PAULO 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 11 

 

TÉCNICO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO I – BAURU 
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TÉCNICO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO I – 

CAMPINAS 

01 

TÉCNICO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO I – 

RIBEIRÃO PRETO 

01 

TÉCNICO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO I – SANTOS 
02 

TÉCNICO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO I – SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO 

03 

TÉCNICO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO I – SÃO 

PAULO 

01, 02, 04, 06, 09, 10, 12 e 

13 

 

                     EXAME “IN LOCO” 

     

               Analisamos o edital do concurso em pauta e 

sua Retificação (doc. Edital do Concurso e Retificação – 

Arquivo 03), no que diz respeito aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, sendo constatadas as seguintes ocorrências: 

 

 Para aos cargos de Especialista em Proteção e Defesa do 

Consumidor, o edital previu a atribuição de 0,05 ponto 

por mês completo, até o limite de 60 meses,  pelo tempo 

de serviço prestado na área de defesa do consumidor em 

Órgãos Públicos  da administração direta ou indireta 

das esferas federal, estadual ou municipal e o tempo de 

serviço em entidade civil com missão estatutária de 

defesa do consumidor, como prova de títulos, conforme 

subitem 27.7, do Tópico V combinado com subitem 3.9 do 

Tópico VI, ambos do Edital do Concurso (doc. Edital do 

Concurso e Retificação – Arquivo 03). 

A admissão de pontos por prova de títulos influiu na 

classificação dos candidatos classificados para as 

unidades de Presidente Prudente e São Paulo, pois,  

candidatos com nota menor no somatório das provas 

objetiva e de redação, ultrapassaram outros candidatos 

que não tinham tempo de serviço nos moldes exigidos 

(doc. Composição dos Pontos Para Classificação Cargo 
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Especialista Proteção e Defesa Consumidor I – Arquivo 

06 e doc. Classificação Definitiva Cargo Especialista 

Proteção Defesa Consumidor I – Arquivo 07).  

 

Tal ocorrência gerou quatro situações: 

a) Candidatos preteridos, ou com igualdade de pontos, 

não admitidos no exercício de 2014; 

b) Candidatos preteridos, ou com igualdade de pontos, 

convocados posteriormente e com admissão retardada, 

mas admitidos no exercício de 2014; 

c) Candidatos preteridos, ou com igualdade de pontos, 

convocados posteriormente, mas admitidos juntamente 

com os que passaram à sua frente na classificação, 

sem prejuízo efetivo; e 

d) Candidatos preteridos, ou com igualdade de pontos, 

mas convocados juntamente com os que passaram á sua 

frente na classificação, sem prejuízo efetivo. 

 

A seguir demonstramos as situações apuradas, 

nas quais desconsideramos os pontos obtidos por título para  

candidatos preteridos que, também, se beneficiaram,  para 

fins de correta comparação, como também, não consideramos os 

candidatos desclassificados (não comparecimento ou 

desistência). 
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Situação “a”, Candidatos preteridos, ou com 

igualdade de pontos, não admitidos no exercício de  

2014 

 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Presidente Prudente 

COLO-

CAÇÃO 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

TÍTU-

LOS 
TOTAL 

CONVOCAÇÃO  

DOE 

ADMISSÃO 

EM 

CANDIDATOS 

ULTRAPAS-

SADOS 

SOMA PROVAS 

OBJETIVA E 

REDAÇÃO 

ADMISSÃO 

EM 

CONVOCAÇÃO  

DOE 

          

04º 142,917 

   

3,000  145,917 16/01/2014 03/02/2014 

    

      

06º  142,917 

 

(1) 

      

07º 142,917 

 

(1) 

 

Nota:  

(1) Candidato não convocado no exercício de 2014 

 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 

Paulo 

COLO-

CAÇÃO 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA E 

REDAÇÃO 

TÍTULOS TOTAL 
CONVOCAÇÃO  

DOE 

ADMISSÃO 

EM 

CANDIDATOS 

ULTRAPAS-

SADOS 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E REDAÇÃO 

ADMISSÃO 

EM 

CONVOCAÇÃO  

DOE 

208 132,917 3,000 135,917 19/12/2014 30/12/2014 

    
209 132,917 3,000 135,917 19/12/2014 30/12/2014 

    

      

215º e 216º  135,625 

 

(1) 

      

217º a 222º 

(3) 135,416 

 

(1) 

      

224º a 226º 

(3) 135,208 

 

(1) 

      

228º a 237º 134,584 

 

(1) 

      

238º a 249º 134,583 

 

(1) 

      

250º e 251º  134,375 

 

(1) 

      

254º a 256º 134,167 

 

(1) 

      

258º a 263º 133,750 

 

(1) 

      

264º a 265º 133,542 

 

(1) 

      

266º a 283º 

(2) 132,917 

 

(1) 

 

Notas:  

(1) Candidato não convocado no exercício de 2014. 

(2) Candidato em 266º ultrapassou os demais, na classificação 

publicada pelo Órgão, porque somou 0,100 em prova de títulos 

(3) Os Candidatos classificados em 223º, 227º, 253º e 257º não 

aparecem porque sua pontuação (sem os títulos) é inferior a 

132,917. 
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Situação “b”, Candidatos preteridos, ou com 

igualdade de pontos, convocados posteriormente e com 

admissão retardada, mas admitidos no exercício de  

2014 

 

 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Presidente Prudente 

 

COLO-

CAÇÃO 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

 TÍTU-

LOS TOTAL 

CONVOCAÇÃO  

DOE 

ADMISSÃO 

EM 

CANDIDATOS 

ULTRAPAS-

SADOS 

SOMA PROVAS 

OBJETIVA E 

REDAÇÃO 

ADMISSÃO 

EM 

CONVOCAÇÃO  

DOE 

          

04º 142,917 

   

3,000  145,917 16/01/2014 03/02/2014 

    

      

05º 142,917 01/04/2014 11/02/2014 

 

 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 

Paulo 

 

 

COLO-

CAÇÃO 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

TÍTULOS TOTAL 
CONVOCA-

ÇÃO DOE 

ADMISSÃO 

EM 

CANDIDATOS 

ULTRAPAS-

SADOS 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

DOE  
ADMISSÃO EM 

74º 143,750 2,100 145,850 07/03/2014 01/04/2014 

    

      

87º 144,583 14/05/2014 02/06/2014 

      

89º 144,375 14/05/2014 02/06/2014 

      

93º 143,959 14/05/2014 02/06/2014 

      

94º, 95º e 

96º 143,958 14/05/2014 02/06/2014 

127 137,917 3,000 140,917 14/05/2014  16/05/2014     

      

148º, 150º, 

153º e 155º 139,583 17/05/2015 02/06/2014 

      

157º a 159º 

e 161º 138,750 17/05/2014 02/06/2014 

      162º e 163º 138,542 17/05/2014 02/06/2014 

      

165º, 166º, 

168º, 169º, 

171º a 173º 

e 176º a 

178º 137,917 17/05/2014 02/06/2014 
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164 136,041 2,350 138,391 17/05/2014 02/06/2014 

    

      

185º e 186º 137,083 19/12/2014 30/12/2014 

      

188º 136,875 19/12/2014 30/12/2014 

      

189º, 192º a 

196º, 198º a 

201º, 203º e 

204º 136,250 19/12/2014 30/12/2014 

 

 

Situação “C”, Candidatos preteridos, ou com 

igualdade de pontos, convocados posteriormente, mas 

admitidos juntamente com os que passaram à sua 

frente na classificação, sem prejuízo efetivo 

 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 

Paulo 

 

COLO-

CAÇÃO 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

 TÍTULOS TOTAL 

CONVOCA-

ÇÃO DOE  

ADMISSÃO 

EM 

CANDIDATOS 

ULTRAPAS-

SADOS 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

CONVOCA-

ÇÃO DOE 

ADMISSÃO EM 

46º 146,250 3,000 

  

149,250  12/02/2014 01/04/2014 

  

12/02/2014 01/04/2014 

47º 146,250 3,000 

  

149,250  12/02/2014 01/04/2014 

  

12/02/2014 01/04/2014 

48º 146,041 3,000 

  

149,041  12/02/2014 01/04/2014 

  

12/02/2014 01/04/2014 

      

69º a 73º 146,250 07/03/2014 01/04/2014 

64º 144,584 3,000 147,584 12/02/2014 01/04/2014     

      69º a 73º 146,250 07/03/2014 01/04/2014 

      75º 144,584 07/03/2014 01/04/2014 

74º 143,75 2,100 145,850 07/03/2014 01/04/2014 

    

      

87º 144,583 14/05/2014  02/06/2014 

      

89º 144,375 14/05/2014  02/06/2014 

      

93º 143,959 14/05/2014  02/06/2014 

      

94º, 95º e 

96º 143,958 14/05/2014  02/06/2014 

112º 138,75 3,000 141,750 14/05/2014  02/06/2014     

      

148º, 150º, 

153º e 155º 139,583 17/05/2014 02/06/2014 

      

157º a 159º e 

161º 138,750 17/05/2014 02/06/2014 
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Situação “d” - Candidatos preteridos, ou com 

igualdade de pontos, mas convocados  juntamente com 

os que passaram à sua frente na classificação, sem 

prejuízo efetivo 

 

 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 

Paulo 

 

 

 

COLO-

CAÇÃO 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

 TÍTULOS TOTAL 

CONVOCA-

ÇÃO DOE  

ADMISSÃO 

EM 

CANDIDATOS 

ULTRAPAS-

SADOS 

SOMA 

PROVAS 

OBJETIVA 

E 

REDAÇÃO 

CONVOCA-

ÇÃO DOE 

ADMISSÃO EM 

12ª 159,583 0,650 

  

160,233  12/02/2014 01/04/2014 

    

      

13º 159,583 12/02/2014 01/04/2014 

28º 149,584 

         

3,000  

  

152,584  12/02/2014 01/04/2014 

    
      30º 152.292 12/02/2014 01/04/2014 

      

31º 151,25 12/02/2014 01/04/2014 

      

35º 150,416 12/02/2014 01/04/2014 

      

36º 150,209 12/02/2014 01/04/2014 

      

38º 

         

150,000  12/02/2014 01/04/2014 

      

39º 149,584 12/02/2014 01/04/2014 

45º 148,918 0,400 

  

149,318  12/02/2014 01/04/2014 

    

      

49º 148,959 12/02/2014 01/04/2014 

46º 146,250 3,000 

  

149,250  12/02/2014 01/04/2014 

    

47º 146,250 3,000 

  

149,250  12/02/2014 01/04/2014 

    

48º 146,041 3,000 

  

149,041  12/02/2014 01/04/2014 

    

      

49º 148,959 12/02/2014 01/04/2014 

      

52º, 53º, 56º 

e 59º a 62º 147,917 12/02/2014 01/04/2014 

      

65º 147,292 12/02/2014 01/04/2014 

      

67º 147,083 12/02/2014 01/04/2014 

64º 144,584 3,000 147,584 12/02/2014 01/04/2014 

    

      

65º 147,292 12/02/2014 01/04/2014 

      

67º 147,083 12/02/2014 01/04/2014 

74º 143,75 2,100 145,85 07/03/2014 01/04/2014 

    

      

75º 144,584 07/03/2014 01/04/2014 

      

79º 144,583 07/03/2014 05/05/2014 

      

 81º, 82º, 

84º e 85º  144,583 07/03/2014 01/04/2014 
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90º 141,25 3,000 144,25 14/05/2014  16/05/2015     

91º  141,25 3,000 144,25 14/05/2014  16/05/2015     

      93º 143,959 14/05/2014  02/06/2014 

      

94º, 95º e 

96º 143,958 14/05/2014  02/06/2014 

      

97º, 100º a 

103º e 106º 142,917 14/05/2014  02/06/2014 

      109º 142,083 14/05/2014  02/06/2014 

      

111º, 113º a 

120º e 122º a 

124º 141,875 14/05/2014  02/06/2014 

97º 142,917 0,850 143,767 14/05/2014 02/06/2014 

    

      

100º a 103º e 

106º 142,917 14/05/2014  02/06/2014 

108º 140,416 1,850 142,266 14/05/2014 02/06/2014 

  

  

 

      

110º 140,625 14/05/2014  02/06/2014 

      

111º 141,875 14/05/2014  02/06/2014 

      

113º a 120º e 

122º a 124º 141,250 14/05/2014  02/06/2014 

      

128º e 129º 140,625 14/05/2014  02/06/2014 

      

132º 140,416 14/05/2014  02/06/2014 

110º 140,625 1,250 141,875 14/05/2014 02/06/2014 

  

  

 

      

111º 141,875 14/05/2014  02/06/2014 

      

113º a 120º e 

122º a 124º 141,250 14/05/2014  02/06/2014 

      

128º e 129º 140,625 14/05/2014  02/06/2014 

112º 138,750 3,000 141,750 14/05/2014 02/06/2014 

  

14/05/2014  

 

      

114º a 120º, 

122º e 124º 141,250 14/05/2014  02/06/2014 

      

128º e 129º 140,625 14/05/2014  02/06/2014 

      

132º 140,416 14/05/2014  02/06/2014 

      

135º 140,000 14/05/2014  02/06/2014 

      

137º e 141º 139,584 14/05/2014  02/06/2014 

      

142º a 144º e 

146º 139,583 14/05/2014  02/06/2014 

127 137,917 3,000 140,917 14/05/2014 16/05/2014 

    

      

128º e 129º 140,625 14/05/2014  02/06/2014 

      

132º 140,416 14/05/2014 02/06/2014 

      

135º 140,000 

14/05/2014 

(retificaç

ão) 02/06/2014 

      

137º e 141º 139,584 14/05/2014  02/06/2014 

      

142º a 144º e 

146º 139,583 14/05/2014  02/06/2014 

164 136,041 2,350 138,391 17/05/2014 02/06/2014 
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165º, 166º, 

168º, 169º, 

171º a 173º, 

176º a 178º 137,917 17/05/2014 02/06/2014 

181 134,583 3,000 137,583 19/12/2014 23/12/2014 

    

      

185º e 186º 137,083 19/12/2014 30/12/2014 

      

188º 136,875 19/12/2014 30/12/2014 

      

189º, 192º a 

196º,  136,250 19/12/2014 30/12/2014 

      

198º a 201º, 

203º  e 204º 136,250 19/12/2014 30/12/2014 

      

210º 135,834 19/12/2014 30/12/2014 

      

211º e 212º 135,833 19/12/2014 30/12/2014 

      

213º e 214º 135,625 19/12/2014 30/12/2014 

208 132,917 3,000 135,917 19/12/2014 30/12/2014 

    
209 132,917 3,000 135,917 19/12/2014 30/12/2014 

    

      

210º 135,834 19/12/2014 30/12/2014 

      

211º e 212º 135,833 19/12/2014 30/12/2014 

      

213º e 214º  135,625 19/12/2014 30/12/2014 

 

 

A prova de títulos realizou-se em caráter 

classificatório. No entanto os títulos ora exigidos não se 

coadunam com as exigências do cargo. 

 

Primeiramente, pode-se observar que não há 

nenhum curso superior específico para a área de Especialista 

em Proteção e Defesa do Consumidor I, uma vez que, para o 

cargo, era exigida a formação em curso Superior “em qualquer 

área” (item 1 – dos cargos, constante do Edital - doc. 

Edital do Concurso e Retificação – Arquivo 03). 

 

Assim, exigir experiência de caráter 

minudenciado para um cargo que sequer previa formação 

específica parece ir de encontro à titulação em tese 

existente e classificatória para o desempenho do cargo. Os 

títulos, via de regra, referem-se à formação acadêmica e à 

experiência na área. Como tal cargo requer formação em 

“qualquer área”, a previsão de uma prova de títulos, nesse 

caso, mostra-se como, no mínimo, paradoxal. 

 

Em segundo lugar, o que era de amplo acesso 

(formação em qualquer área), encontra redução nessa 
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delimitação editalícia, comprometendo o caráter isonômico do 

certame. Aqueles que se inscrevem e se submetem à prova, 

mesmo tendo logrado uma boa classificação, veem-se, em 

alguns casos – como mostrado acima- prejudicados pelo 

caráter tendencioso ao favorecimento daqueles que possuem as 

exigências previstas para a pontuação. Tais candidatos 

preteridos, cabe acrescentar, podem ou ter experiência mais 

abundante em áreas similares ou mesmo ter títulos que foram 

desconsiderados na pontuação. 

 

Outrossim, cumpre destacar que, mediante 

consulta pelo número do PIS/PASEP junto ao Sistema SisCAA, 

verificamos que vários admitidos beneficiados com a adição 

de “pontos extras” pelo tempo de serviço prestado na área de 

defesa do consumidor, para o cargo de Especialista em 

Proteção e Defesa do Consumidor I– Unidade São Paulo, já 

eram funcionários da FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE SÃO PAULO, ocupantes do cargo Técnico em 

Proteção e Defesa do Consumidor I, a saber: 

 

CLASSIFICAÇÃO EM PIS/PASEP NOME 

28º 13446546854 MARCOS MELLO MATTOS DE 

CASTRO 

46º 12664105231 MANAÍRA DOURADO DE CARDOSO 

MARTINS MANÊRA 

47º 17024237986 CRISTINA GALHARDO 

48º 12676318936 ERICSSON VALADARES DE CASTRO 

64º 12378696118 MARCELO VITAL MACHADO 

90º 12937448854 MARIA CRISTINA MORAES IZZO 

DE CARVALHO 

91º 13502685893 ANDRÉA BENEDETTO ARANTES 

127º 12939734811 PATRÍCIA ALVARES DIAS 

164º 19027916570 FERNANDO LOPES BRONZE 

181º 10887712611 CERES MARINA GERBASI 
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Jurisprudência sobre o tema 

 

Em 18/06/2013, a Segunda Turma do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo Regimental 

no Agravo de Instrumento 857.655 Minas Gerais – Relator: 

Excelentíssimo Senhor Doutor Ministro Gilmar Mendes, no qual 

foram partes o Município de Belo Horizonte e o Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais, decidiu pela 

inconstitucionalidade da atribuição de pontuação 

diferenciada, em prova de títulos, para tempo de exercício 

anterior na titularidade de serviço público, com trânsito em 

julgado em 19/08/2013, conforme ementa: 

 

“Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 857665 

Minas Gerais 

Relator: Ministro Gilmar Mendes 

Agravante: Município de Belo Horizonte 

Agravado: Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais 

 

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. 

Concurso público. 3. Atribuição de pontuação 

diferenciada, em prova de títulos, para o tempo de 

serviço equivalente ao emprego para o qual se 

concorre. Inconstitucionalidade. Precentes. 4. 

Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão 

agravada. 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento.” 

 

 

Outrossim, reproduzimos trecho da Colenda 

decisão: 

 

“Como demonstrado pela decisão ora agravada, 

esta Corte já firmou entendimento no sentido de que 

é inconstitucional a atribuição de pontuação 

diferenciada, em prova de títulos, para tempo de 

exercício anterior na titularidade de serviço 
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público equivalente ao emprego para o qual se 

concorre.”  

 

(doc. Decisão do Supremo Tribunal Federal – Arquivo 

10) 

 

 

Ordem de Classificação 

 

              No tocante às admissões constatamos que não 

houve cumprimento à ordem de classificação para os cargos de 

Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I - Unidades 

de Presidente Prudente e São Paulo, vez que considerou como 

títulos, com atribuição de “pontos extras”, o tempo de 

serviço prestado na área de defesa do consumidor em Órgãos 

Públicos  da administração direta ou indireta das esferas 

federal, estadual ou municipal e o tempo de serviço em 

entidade civil com missão estatutária de defesa do 

consumidor, o que distorceu a classificação inicial, apurada 

somente com base nas provas objetiva e de redação. 

 

Não obstante, cumpre esclarecer que a 

restrição de experiência anterior à atuação na área de 

defesa do consumidor, para fins de pontuação, em parte, 

mostra-se como inconstitucional, conforme jurisprudência 

firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, já citada 

anteriormente. 

 

 

Termos de Ciência e Notificação 

 

 

Outrossim, a Fundação não elaborou os Termos 

de Ciência e Notificação no ato da admissão dos 

funcionários, conforme declaração constante no doc. 

Declaração Termos de Ciência e Notificação (arquivo 11), sem 

comprovação de sua regularização até o encerramento dos 

trabalhos. 
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Consequentemente, não cumpriu a determinação 

do artigo 249, § único, inciso I, alínea J, das Instruções 

01/2008, bem como o Comunicado SDG nº 023/2014, publicado no 

DOE de 27/08/2014, que ressaltou: 

 

“...consoante previsto nas Instruções e Resoluções 

vigentes, é imprescindível a lavratura do Termo de 

Ciência e de Notificação...” 

                  

   

 

                   CUMPRIMENTO DA L.R.F 

 

 

             Com relação ao atendimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, informamos os montantes gastos com 

pessoal: 

 

 3º QUADRIMESTRE do Exercício de 2013 41,91% 

 1º QUADRIMESTRE  do Exercício de 2014 42,44% 

 2º QUADRIMESTRE  do Exercício de 2014 44,46% 

 3º QUADRIMESTRE  do exercício da admissão 43,86% 

 

 

 

                 Da análise, verifica-se que o Poder Executivo 

encontra-se dentro do limite previsto no art. 20 da LRF, não 

tendo ultrapassado o limite prudencial de 95%, previsto no 

art. 22 parágrafo único da LRF, em todos os quadrimestres de 

2014. 

 

              

CONCLUSÃO 

 

 

                  Diante do exposto, entendemos que os atos 

de admissão relacionados aos cargos indicados a seguir, 

encontram-se em condições de serem apreciados e julgados 

legais para fins de registro: 
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 Analista de Suporte Administrativo I – São Paulo; 

 Analista de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

São Paulo; 

 Auxiliar de Manutenção e Serviços Gerais – São Paulo; 

 Bibliotecário – São Paulo; 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Bauru; 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Bauru (Portadores de Necessidades Especiais); 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Campinas; 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Ribeirão Preto; 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Santos; 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 

José do Rio Preto; 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 

José dos Campos; 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 

Paulo (Portadores de Necessidades Especiais); 

 Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – 

Sorocaba (Portadores de Necessidades Especiais); 

 Secretário – São Paulo; 

 Técnico de Suporte Administrativo I – Bauru; 

 Técnico de Suporte Administrativo I – Campinas; 

 Técnico de Suporte Administrativo I – Ribeirão Preto; 

 Técnico de suporte Administrativo I – Santos; 

 Técnico de Suporte Administrativo I – São José do Rio 

Preto; e 

 Técnico de Suporte Administrativo I – São Paulo. 

 

                  No entanto, para os cargos de Especialista 

em Proteção e Defesa do Consumidor I – Presidente Prudente e 

Especialista em Proteção e Defesa do Consumidor I – São 
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Paulo, verificamos que foram constatadas as seguintes 

ocorrências: 

 

 Para aos cargos de Especialista em Proteção e Defesa do 

Consumidor, o edital previu a atribuição de “pontos 

extras”,  em razão de tempo de serviço prestado na área 

de defesa do consumidor em Órgãos Públicos  da 

administração direta ou indireta das esferas federal, 

estadual ou municipal e o tempo de serviço em entidade 

civil com missão estatutária de defesa do consumidor, 

como prova de títulos. 

Tal procedimento é inconstitucional conforme 

jurisprudência firmada pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, citada anteriormente; e 

 

 Consequentemente, não houve cumprimento à ordem de 

classificação para os cargos de Especialista em 

Proteção e Defesa do Consumidor I – Unidades Presidente 

Prudente e Especialista em Proteção e Defesa do 

Consumidor I - São Paulo, vez que considerou referidos 

“pontos extras” pelo tempo de serviço prestado na área 

de defesa do consumidor, o que distorceu a 

classificação inicial, apurada somente com base nas 

provas objetiva e de redação. 

              

 

Desta forma, entendemos que os atos de 

admissão dos candidatos para o Cargo de Especialista em 

Proteção e Defesa do Consumidor I – Presidente Prudente e 

São Paulo, constantes das relações doc. Planilhas de 

Admissões (arquivo 01), cujo benefício de  atribuição de 

“pontos extras”, em razão de tempo de serviço prestado na 

área de defesa do consumidor,  prejudicou a convocação de 

outros candidatos, NÃO estão em condições de serem 

apreciados e considerados legais para fins de registro. 

 

 

                   Outrossim, a Fundação não elaborou os 

Termos de Ciência e Notificação no ato da admissão dos 
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funcionários, sendo passível de aplicação de multa, nos 

termos do inciso II, do artigo 104, da Lei Complementar 

Estadual 709/93, por descumprimento a determinação do artigo 

249, § único, inciso I, alínea J, das Instruções 01/2008, 

bem como o Comunicado SDG nº 023/2014, publicado no DOE de 

27/08/2014, sem comprovação de sua regularização até a 

conclusão dos trabalhos. 

 

Assim sendo, submetemos os presentes 

autos à apreciação superior, propondo s.m.j., a aplicação do 

disposto no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº 

709/93. 

 

 

               DF-7.3, em 06 de janeiro de 2016. 

 

 

   MARIO POGGIO JUNIOR 

    Agente da Fiscalização Financeira 
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